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RESOLUÇÃO N°64/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Pregão  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Pregão. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 
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ZOREK:02756516902
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90011/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

[registro de preços] Aquisição e instalação de Aparelhos novos de Academia 
ao ar Livre para serem instalados em diversos bairros e interior do Município 
de Cascavel 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 512.801,40 (quinhentos e doze mil, oitocentos e um reais e quarenta 
centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 25/03/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] / [por grupo]  
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 

PREGOEIRA 
AMANDA LUIZA NOMURA ORTEGA, DESIGNADA ATRAVÉS DO 
DECRETO Nº 19.917/2025 

http://www.gov.br/compras
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  MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026 

(Processo Administrativo n° 10174/2026) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição e instalação de Aparelhos novos de 

Academia ao ar Livre para serem instalados em diversos bairros e interior do Município de 

Cascavel, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 11 itens, conforme tabela constante 

no Anexo 1 – Relação de Itens, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado: 

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em 

sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas; 

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 7.12, será a 

empresa desclassificada na cota de maior valor unitário. 

3.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006,.  

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão licitante; 

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

5.1.1. valor  unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

5.1.2. Fabricante;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de 

referência. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 

grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão e 

serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5 e 4.6 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado;  

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 
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7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

7.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade 

de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 
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7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será 

determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-

financeira”. 

8.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

8.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do 

certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  21 | 27 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

https://cascavel.atende.net/
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f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 
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12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net/
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

https://cascavel.atende.net/
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14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

informado na folha inicial. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens; 

14.12.2         ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar; 

14.12.2.1 Apêndice do Anexo II – Justificativa Qualificação Técnica; 

14.12.3 ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.12.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 

14.12.5         ANEXO V - Estudo Técnico Preliminar; 

14.12.6         ANEXO VI - Mapa Comparativo de Preços; 

14.12.7          ANEXO VII - Portaria de Fiscalização. 

 

Cascavel, 10 de março de 2026 

  
 
 

 
 

             ALEXANDRE RODSON GUERINO 

              Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

 

GRUPO 1 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

1 15,00 UND APARELHO VOLANTE DE ROTAÇÃO 

DIAGONAL DUPLO CONFORME 

DESCRIÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA . 

2.497,32 37.459,80 

2 15,00 UND APARELHO SURF COM PRESSÃO DE 

PERNAS INDIVIDUAL CONFORME 

DESCRIÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

2.980,00 44.700,00 

3 15,00 UND APARELHO SIMULADOR DE REMO 

INDIVIDUAL CONFORME DESCRIÇÃO 

DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.617,89 39.268,35 

4 15,00 UND APARELHO SIMULADOR DE 

CAVALGADA INDIVIDUAL CONFORME 

DESCRIÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

2.580,00 38.700,00 

5 15,00 UND APARELHO SIMULADOR DE ESCADA 

INDIVIDUAL - CONFORME DESCRIÇÃO 

DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

4.378,00 65.670,00 

6 15,00 UND ELIPTICO MECÂNICO INDIVIDUAL 

CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO 

DE REFERÊNCIA . 

3.415,00 51.225,00 

7 15,00 UND APARELHO BICICLETA INDIVIDUAL 

CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO 

DE REFERÊNCIA 

2.312,80 34.692,00 

8 15,00 UND APARELHO ALONGADOR COM TRÊS 

ALTURAS CONFORME DESCRIÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA . 

2.510,00 37.650,00 
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9 15,00 UND APARELHO PUXADOR DUPLO COM 

ARTICULAÇÃO SUPERIOR CONFORME 

DESCRIÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

5.515,00 82.725,00 

10 15,00 UND APARELHO JOGO DE BARRAS COM 

ESPALDAR CONFORME DESCRIÇÃO 

DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.290,00 49.350,00 

11 15,00 UND PLACA ORIENTATIVA CONFORME 

DESCRIÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

2.090,75 31.361,25 

Valor total do grupo 1: R$ 512.801,40 (quinhentos e doze mil, oitocentos e um 

reais e quarenta centavos) 
 

Valor Total Geral: R$ 512.801,40 (quinhentos e doze mil, oitocentos e um reais e 

quarenta centavos) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

(Processo Administrativo n°10174/26)

/?

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.
r 'ARegistro de Preçostpàra fújuráj aquisição p instalaçâó de Apjareihos ribyos de Academia ao Ar Livre,

para serem instalados nos àiversòs bairjps-e interior-.d^ Município.ide Cascavel, nos termos da requisição
anexa, conform.e condições e éxigências^estabelecidas\neste instrumento/

/  . \ \,' ./-\ 'v,,.; ; /,■ ■ ■ ' i1.2. Quadro com as devidas especificações técrjicas e quantitativos á serem licitados:
código
549485

Desprição
APARELHO VOLANTE DE ROTAÇAO DIAGONAL DUPLO; Trabalha a
amplitude dos mojvimentos, flexibilidade e força dos ombros e a aumenta a
mobilidade das articulações e eotovelos. -O aparelho deve Conter-adesivo
com identificaçãÇ| dos grupos musculares trabalhados. Ser fabricado no
mímtrio: em tubos, de aço carbono de no míninio'3' 72 x 2 mm;,/ x 2 mm; 1'
X 1,50 mm; % x 1,20 mm.r,;Chapas-de aço carbono de no rhínirno 3-mm
paras reforço de | estrutura. 'Utiliz/ pinos maciços, todos) rolamentados
(rolarpentos duplos), trataménfõ^de superfície a base de fósfáto; película
protetiva de resina de ppliester tefmo-endurecível colorido com sistema de
deposição de pój eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no
mínimo, 230 mm |x 3/16', corte a laser com parafusos de fixação zincados
de no mínimo /8' x 1 e arruela zincada de no mínimo 5/8', hastes de
ferro maciço trefiiado de no mínimo 3/8', parafusos zincados, arruelas e
porcas fixadoças.J Tampão embutido externo em metal de 2' % e tampão
embutido ipterno, em plástico injetado de no„mínimo 3' l^', ambos com
acabamenfp esférico ácompaphando a dimensão externa do tubo.
Acabamentos em, plástico., injetado e/ou emborrachado. ..Tratamento Oom
banho'submersoija base dè-fosfato. Pintura . eletrostática a Pó.- Cores a
Definir. / | ■ ; .. ■.

Uhd.
Unidade

\

/
/

i\

Quantidade
15

549486 APAREliHO SUf|F COM PRESSÃO DE PERNAS INDIVIDUAL. Trabalha
a 'flexibilidade,^ força, equilíbrio""e - coordenação dos' membros'inferiores,
qüadris e região \l^pmbar alem de aumentar o condicionamento físico. 6
aparelho-deve conter, adesivo j^m iderflificaçã dos grupos musculares-
trabalhados. O" aparelho deve ser"fãt/icad6"-^iip,.m1nÍrrioT com tubos dè aço
carbopo de no mínimo-4'"x 3 mm; 3' 7 x 3,75 rnm; 2' x 3 mm; 2' x 2 mm;--!'.,
72 X !'p mm. Chapas de açoícarbono..demo.mínimo..4,75mm.para reforço"
da estrqtura, 1,90 mm para apoio de pé e 2 mm para banco e encosto com
dimensões de 335,, mm x' 315 mrh e "estampadès , com bordas
arredondadas. Utilizar pinos rnaciçbs, todos,, rolaméntados (rolamentos
duplos), batente redondo de borracha-flexível (53mm x-30mm)rtratamentQ
de superfície a base de'fosfato; película protetiva de resina.-de poliestef
termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático,
solda mig, chumbador com flangé' de no mínimo 230 mm x 3/16', cortè à
laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8' x 1 %' é arruela
zincada de no mínimo 5/8', hastes de ferro maciço trefiiado de no mínimo
3/8, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadores. Tampão embutido
externo em rnetal de 2' e tampão embutido interno em plástico injetado de
no mínimo 3 Vi, com acabamento esférico acompanhando a dimensão
externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado.
Tubo único com redução de diâmetro, eliminando emendas de solda, na
pegada de mão. Tratamento com banho submerso a base de fosfato
Pintura eletrostática a Pó. Cores a Definir.

Unidadé 15,
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549487 APARELHO SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL: Fortalece os membros

superiores e inferiores, e aumenta a capacidade respiratória. O aparelho
deve conter adesivo com identificação dos grupos musculares trabalhados.
Dever ser fabricado no mínimo: com tubos de aço carbono de no mínimo
2' X 2 mm; V Vzx 3 mm. Barra chata 3/16' x 1 Vt. Tubo de aço carbono
trefilado 2' x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22). Chapas de aço
carbono de no mínimo 4,75mra para ppnto.,de..fixação do equipamento e
2mm para banco e encosto^ com^dirnènsões dè 335 mm x 315 mm e
estampados com bordasTarredondadas Utiliza-le pinos"maciços,^todg.s
rolamentados (rolamentos duplos), tratam^ento de superfície |a.rbase/de5:
fosfato; película protetiva de resina de ppliester^;terínoÃendurecí)/el çfíoridp'^
com sistema de deposiçao-^de.«jpô^|letrosfátrçb^ffe baténtes>redGnèos^^de
borracha fiexível(53mm;;X.30mrh)|"'Sdlãa níigf cfiumbadór, p'araboüt,.cle^ no
mínimo 3/8' x 2'V-^, parafusos, ziheàdps,/bÚGha acetal, arrú'elas''e-pprcas

rfixadoras. Tampão embutído^^ipternà^érnlplasfico injetadorde ní),mírfimo 2'
com acabamento esférico'^^acpn3fDanhÍndd à dimensão 'extérria do tubó.
Acabamentos em plástico injkád^e/oü''^"^^ ~ | y
emborrachadó. Tubo.únieo^eorf&reduçâoide^diâmetroi eliminando eraen&-
de solda, ná pegada de rnão. Tratamento com banho submerso a base de
fosfato; -Pintura eletrostática a Pó. Cores a Definir.

Unidade 15

549488 APARELHO SIMULADOR DE CAVALGADA ̂iN Dl Vi DU AL./Jrabalha o
equilíbrio e a coordenação, rhélhora: a capacidadevcardiorfespiratória e
cardiovascular ei a resistência muscular.'dos^.membros inferiores. O

aparelho deve conter ádesiyo.-com' identificação dos grupos-musculares
trabalhados. Deve ser fabricado no mínimo com tubos rédondoüdel aço
carbono de,no mínimo 2-Ys" x 1,50 mm; 2'' x 2,00 mm; 2"x 1,50 mm,-1 (14" x
3,00 mm, 1'%" xil,50 rnm, T' x 1,50 :mm. Chapas,de aço carbono de no
mínimo:4,75 mmip 2,00jmm. Barra chata 2 14" X'%", 1 %" x 3/16". SOLDA;
Tipo MIG. AGABAMEI^TOS; Utiiiza-se pinos duplos injetados; todos
rolamentados (rojamentós duplos),,batentes redondos de borracha flexível
(53mm x%Omm)'l Tampão embutido interno em plástico injetado de no
mínimo 2 e I", ambos com acabamento esférico acompanhando a
dimensão''jOxterpa do rfubo, acabamentos em plástico injetado |e/ou
emborrachádo. Rarafusòs> arfuelas- e porcas fixadoras -zjncacias'. • Bucha
acetal. Tratamento -corn babho submerso a -base cde fosfato. Sistema de
deposiçã.o de pó pletrostáticó com película protetiva de resina de.poliéster
termo-eridurecívej colorido. Tratamento com banho submerso a basp de
fosfato; Pintura eletrostática a Pó. Cores a Definir.

Unidade \ 15

/'

■f/

if
K

■\

549489 iNDiViDÜALT=Trabalha=5íà'
e coordenação'^'^dos membros inferiores.

APARELHO^-SiMÜLADQR=-DE=ESGADA
flexibilidade, força, equilíbrio
Melhora a resistência aeróbica, coordenação motora, resistência muscular-
localizada e ho sistema cardiovascularr-0-aparelho deve -conter adesivo
com identificação dos grupos musculares trabalhados. :Dever-'ser fabricado
no mínirnoáomLtubosíde açó carbono de. no ininimo3'-.14 x 3,-75 mm; 1- V2-X-
1,50 mm; 1 x1,50 mm; y4"x 3,00 mm. Chapas de aço carbono/com hp
mínimo 1,90 mm; 4,75mm.'Barra chãta dé nò mínimo 3/16'"x 1'"14;=:Barra
Redonda de no mínimo T,YÍ-; .14'. Ferro redondo de np,-rhí'nimo]3/8.;.
Tampão em plástico injetado de no mínimo 3'1/2. Ghumbádor com-fíànge
de no mínimo 230 mm'-Xi3/16h' corte a laser com parafusos de.fixação
zincados de no mínimo 5/8"x 1 %" e arruela zincada de no mínimo 5/8",
hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo - ....
3/8". Parafusos e porcas de fixação zincadas. Utiliza-se amortecedor
hidráulico; tratamento de superfície a base .de fosfato; película protetiva de
resina de poliester termo-endurecível coloridocom sistema de deposição
de pó eletrostático, solda mig, 2 rolamentos por bucha e acabamentos em
plástico injetado e/ou emborrachados. Tratamento com banho submerso a
base de fosfato. Pintura eletrostática a Pó. Cores a Definir.

Unidade 15

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação— Modeio Pregão
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Elaboração: Fevereiro/2024

Página 2 | 20



GOVERfiO MUNICIPAL

CASCÂVEL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

11

549490 ELIPTICO MECÂNICO INDIVIDUAL. Este aparelho ajuda no trabalho
aeróbico, aumenta o condicionamento fisico, melhora a força, flexibilidade
e mobilidade dos membros inferiores e superiores. O aparelho deve conter
adesivo com identificação dos grupos musculares trabalhados. Deve ser
fabricado no mínimo: com tubos de aço carbono de no minimo3' 14 x 3,75
mm; 2' 14 x 2 mm; 2' x 2mm 1' 14 x 3 mm; 1 14 x 1,50 mm; 1' x 2mm.
Chapas de aço carbono com no mínimo, 1,90--,nim;, 4,75mm; Metalão de no
mínimo 30mm x 50mm x 2mm. Bàffa chata de no rnínimò 3/16',x 1' 14 .
Tampão embutido jnterno erp. plásticoJnJetãdo-Je-rio ,mínimo/2' 14 cqrn
acatramento esféripo. "Chumbador com flange de; no minimOj230'/mm x'/
3/16', corte a laser com parafusos de fixação zincados ide no mínimo 5/8" x'
1 %" e arruela zincada de no mínimo;5/8'', hástesde ferro'maciço trefiladó
de ng mínimo 3/8. Parafusos e porcas ?cie,fixáçãd;zincadas.Pinos maciços.
Trátamento com" banho subtTÍersoa-báse'd.é fosfato ./Pintura'eletrostática a
/Pó. Cores a Definir:-. \. v,\ ''' /'

BICICLETA IND^RARELHO

Unidade 15

\

549491 IVIDUAL:. Fortalece as articulações dos
'membros inferiores .,e\ músòuÍosi-das--coxás'e pernas: -Ò,.aparéfho deve
conter adesivo comiidentifièáção=dos=-grupos=mdscuiares':dratDalhados7-
Deye ser fabricado no mínimo: com tubos 'dè aço carbono de no mínimo2'
14 X 2 rnm ; 2' x 13 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm
pára ponto de fixação dó eqüiplmMtõ ê'2 mm è èncostO com
dirnensões de j335 mm x a315 mm e ., estampados com bordas
arrè^ondadas. Chumbador paráÈput de no mínínio 3/8' x 2 14'/ Parafusos e
porcas de fixação zincadas:-Tampêo embutido interno em' plástico injetado
d 4e no rnínimo 2'

externando tubo

peiícuia pVotetivá

 com; acabamento esférico'acompanhando.a dimensão
Utilizá-se -tratamento de superfície, a báse dè fosfato;

.  . I de resina de poliestér -termo-endurecíveí colorido icom
sistema de deposição de pó eletrostático,, solda mig, conjunto de pé de
vela dé,,ferro e/oü]alumíriio rolamentado padrão com pedal de plástico e/ou
aiuminio, Pintürajeletrostática a Pó. Tratamsnto com banho submerso a
base de fosfato. Cores a Definir. '

Unidade

'■"x

\

-15;

/

549492
as

APARELHO i AiiONGADOR COM TRÊS ALTURAS. Alonga.
articulações/dos Ipnembros superiores, cintura"escapular, tronco e cintura
pélvica. p iapareího deve coritèr adesivo com identificação dos grupos
muscula/es trabalhados: Deye sér fabricado no rnínimo: com tubos de aço
carbono de no mínimo 4" x 3 mmf 3.14" x 3,-75 mm; 2" x 2;mm;/í" x :1,5o
mm; % x/l ,2Q-mm. Barras chátas/de no mínimo 3/16" x lÁy/.n-Ghapás de
aço carbono de no mínimo 4,75 mm para ponto reforço da estrutura e 3
mm pqra fixação do conjunto do volante. Utilizar pinos maciços, tratamento
de\superfície a báse de fosfato; película protetiva de resina de poliéster/
termo-ehdureeíyel cdlorido-com=sistema-.de„,:deppsição_de. pó elétrostático;'^
soldajMIG. Cbiimbador com.fiange de no mtnimo 230 mm x3/16", .coi1e a
laser'pom paráfusos de fixação zincados dè no mínimo 5/8"''x l.i4"'e-
arruela zincada de no mínimo'-5/8'/hastes-de-ferro-maciço trefiladó de no
mínimo.^3/8". Tampão embutido interno ém,plástico-injetado de .no mínimo
3.14 corir-acabamento esférico' acompanhando; á dimensão externa do
tubo, parafusos zinçddos, arrúeiàs'è porcas'fixádòras. Adesivo refletivo
destrutivo de alta Ifixação cOm identificação 'dos grupos muscularesi
instruções de utilização-,,^ e dados da fabricante. Tratamento 'cèm banho
submerso a base de fosfato/Pintura eletrostática a Pó. Cores a Dèfinír.

Uriidade
W

15

./

549493 APARELHO PUXADOR DUBLO COM ARTICULAÇÃO SUPERIOR; O
aparelho deve conter adesivo com identificação dos grupos musculares
trabalhados. Deve ser fabricado no mínimo: com tubos de aço carbono de
no mínimo 3.14" x 3,75 mm; 2" x 2 mm; 2" x 3mm; 2" x 5,5 mm; l.lè" x 2
mm; 1.14 x 1,50 mm; 1" x 1,50 mm. Articulação do equipamento fabricada
com tubo de diâmetro de no mínimo 114 mm com no mínimo 7 mm de
espessura. Chapas de aço carbono cortadas a laser com espessuras
mínimas de 2 mm;1/8", 3/16"; 14". Hastes de ferro maciço trefiladó de no
mínimo 3/8" com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8" x ly/

Unidade 15
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6 arruela zincada d.e no mínimo 5/8". Utiliza-se rolamentos duplos,
tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de
poliéster termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó
eletrostático, solda MIG, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadpras;
tampão em embutido interno de plástico de 3.14" com acabamento esférico
acompanhando a dimensão externa do tubo, acabamentos em plástico'
injetado e/ou emborrachado. Parafusos.de fixação galvanizados a frio com
capa de proteção. Adesjyp refletivo '^destrutivo de alta fixação com
identificação dos grupos'mús^çulares, instruções-de utilização e/da|oSf,.da
fabricante Trataménto^cgm^tianho submebo a base dé fosfatojfinfüràl
eletrostática a Pó. Core^ Definir. T --i— ' ,' | ,

549494 APARELHO JOG0^^DE)...BARRAS COM^...ESPALDAR:?5Trabalha//o
alongamento^ coordenação^ e fôijalecimehto' muscular. 0-aparelho.deve
conter adesivícom idehtifi^ção dosí grupos musculares',4rabalhados. Oy

,'aparelho dever ser . fabricado''no mmirho:.,com tubosi/lredondò- ^dé aço'
' çarbono'de no mínimo, L * ' • 1 . / / '
,/SOLDA: Tipo^MIG.Tafnpão^embutido intérnÕ em píásticoiinjetado de|hoi-
mínimo 3 VÇ-fcom-acálàamehtoTi'-. ===4:2===
esférico acompanhando a dimensão externa do tubo, acabamentos em
plástico Injetado (e/ou emborrachado. Adesivo refletivo destrutivo de alta
fixáçãoícom identlficaçãõriMtfüçõés^de utilização' ' . ' " j
e dadps da fabricante. 'Chumbadòr com flange dè no mínimo 230 rnm x
3/l'6",'corte a las|r com parafusos de fixação zincados-de no mínimo 5/8" x
1  arruela zincada de rio,mínimo'5/8", hastes ' j

: de ferro maciço tfefiladojde no mínimo 3/8"; parafusos zincados, arruejâs e
porcas fixadorasl Tratamento com, banho submerso-a báse de fosfato.
Pintura eletrostátipa a Pó. Cores a Definir.— i

Unidade

1

\

■  /

15

'

7^

1

549495 PLACA ORIENTATIVA'- Função; Com descrição do modo de. utilização
dos aparelhos, o| alongamento adequado a ,sen realizado antes e. depois
dos exeVoíciòsl entre outras informações-iniportantes ao usuário; adesivo
refletivo 3M de alta fixação, frente e:verso. Altura minima AxLxc de |l,50
x1x2 metros.ytuios redondos de no mínimo 2"x1,50mm, chapas dej aço
carbono de^o mínimo' .4,75 mm :e;, 0,90mm,-,Solda tipo MIG. - Pintura:
Submetido4f a tratamento especial - de superfície para o/método pó
eletrostático, utilizando misturas de'Tesinas em poliéster de'alta resistência
a. meteorização. fcomponentes: Polipropileno; /Parafuso erri Aço.' Zincado.
Cores a definir. ( " |

Unidade ,
/

k' ■ . 'j

■  \
Liv
V'\

Y/ '

15

1.3. Os bens oDjeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
/

constante ,dò'Estudo TêenLco,^Er,elimiinar„

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto

Municipal n° 17.634 de 27 de junho de 2023. /
'■^-..1 ' ' ' ' L -L

1.5. Para o presente^pfbcesso, hão"'será liberada a'feserva de cota para microempresas e
|r ..í 7 \ \ Í! '. t

empresas de pequeno porte,,conforme justificativa que consta nOvEstudo Técnico Preliminar.

1.6. O prazo de. vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da,

assinatura do mesma, e poderá ser prorrogado por igual período desde que comprovado preço
vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
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/8

1.7. A quantidade mínima a ser cotada pelo licitante deverá sera quantidade total por item, visto

a necessidade da contratação. '

1.8. O contrato/Ata de registro de preço oferece maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação:

O. VV" nFUNDAMENTAÇÃO fe DESCRIÇÃO dA.NEGESSID^DE DAlcONTRAjAÇÃO

.o-, ■ -- ■ ^ ■■2.1. A\Fuhdãmentaçãp.,ga,,^Gontrafaçâó' e' d^Lseus-quântitátivós encontfa-seypormenorizada em
- / ' ■ \ \ / ' V \ V ^'/ // \Tópico específico dós Estudos-Técnicos-,Rfeliminafes,-:apêndi'ce'deste Térmo de Referênciái
V\ X rxly

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plãnõ^e~Cohtratações|AnuàL2026,\sob número de
lntenção/DFD/h°195/26, conforme consta das informações básicas desse termo d^Teferência.

,  \
L

A- /\3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÂO-COMO;:UM TODOXONSiDERADO^Ò CICL
l\ li J ■■ \ : >■. ^i\ II j \ / i

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / -n. V
V \. 1 I

3.1.

r'
O DE VIDA''DO OBJETO E

/'
'■ \. .! I . ' / /A^ descrição da solução como urn tódó èncontra-se pormenorizada etn tópico específico dos
,.\ . ' -11 . .' I ■ . '• ■ i / ■ /I«^ ^ m .J I .ü» J _ 1. "T" _i _ _ r _ <» • 1 t lEstudos Técnicos Preliminares, apêndice deste termo de Referência:

4. REQUISITOSjpA CONTRATAÇÃO
.,/)

./■
Sustentabilidaée:

/
/

4.1. Alem dos
/

V

)
/

7"^

. . \ \cntéribs-de-^-sústentabilidade-eventualmente-inseridos na descrição do objeto.
devem ser^atendidos os seguintes requisitos:

\  ̂

.  /i^ontratadã^deverá séguir\s parâmetros suStêritávei^inimizando o impacto de
suas iações, promovendo-'a-eficiência-energéticar^incfentivando a produção e o consumo\. , , . ^ rv •■'T-xx r'-S\ : /
responsáv.êis,_bêm7Comp fòmêntar^à-incíusão/sóciaí. íValé salientarjque as.,contratações públicas

/  i .r::.. í .7;: \ •devem se atentar/ no^ínimó.ipara^ãs_4,.(qüatro:).^diméhsóes.^sustentáveis, tais como, dimensão
ambiental correta,\eco^rpica^social e cultural. '■ ;

Subcontratação

4.3 Não é admitida a subcontrãtação do objeto contratual.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n." 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
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Garantia da contratação

4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133 de 2021,

pelas razões constantes em Estudos Técnicos Preliminares.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO-OBJETOl .'
% . í JT

■ V '-li
u

n

)/
Condições de Entrega ji - ,

Ò pfazo ciexentrega.eibs bens'é de 3.0 (trihta)Vâiài úté[sí^á3ntadcCda"ãiTiissâo^do empenho
- - ■ ■ ■' uj//// / ■

5.1.

em remessa parcelada. ?
\\ ̂ .
% ^ ■ , .. /■

!/
f

5.1'.1. Os! equipamentos deverão:
/

r "n

a)\Sêr entregues devidamente montadoS/-e,revisados, no mínirho cor
\-/ Jl ' ./\ ■■ /\ -

relativas ao objeto;

b) Quando da insta

V

ação/montagem

... . " • ~ !■

Í  O /'
-.a,—empresa contratada

\  \
\

\

forme as\Nofmas Técnicas

everá/entregar ao órgão
Contratanté^dos serviços umaVvia da^ anotação de Responsabilidade Técnica - ART emitida e

A  ..1 ! /• J. . . . .recolhida junto ao GREA Damentos foram instalados;, contèndó o endereço do iocal onde qs equi

5.1.2.
/

s/' Qs \/servipos e„equ|parrientòs,-..,pbjeto do ..presente ceftameideverão atender as
exigências deste EditalrrAlérn-das especificações constantes neste iterma, atender a legislação
pertinénté, inclusive normas , da ABNT, (Associação^^Brasileirà de Normas Técnicas) e/ou do
II^ÍmeTRO referentes._ao_objeto Lei_EederaLn° ,8..0.78. de 11/09/1990 (Cócligo ^e Defesa do
\  I I \ /

Consumidor); \ J ) /
\  /

V'f

5.1.3. É-responsabilidade da CONTRATADA, providençiartodos os: recursos necessários
ao pefeito cumprimento do, objpto-contratado,, devendo-iestar incluídas nó preço proposto todas

\ M ■' -1 i '
as despesas-comTmateriais-,:frétes,":-embalagéns,'^fupcionáno para"a-descarga e instalação dos

/  ■ V- T—''I"equipamentos, emissão dé ART" eTfíitida" e recolhidá^^júhto aoj CREA e demais despesast, ( /X, '
necessárias à perfe|ta^exécuçâo do objeto;

/
\

K /

5.1.4. Termo de garantia dos equipamentos ofertados contra defeitos de fabricação, a
partir da entrega do objeto declarando que é assistência técnica ou possui parceiro autorizado do

fabricante e que disporá de estrutura técnica adequada (própria ou terceirizada) para prestar o

serviço pelo período de 12 (doze) meses, a partir do recebimento do objeto.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
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5.1.5. É de responsábilidade dõ Hcitânté vencedor manter seus dados cadastrais
atualizados junto ao Município de Cáscâvei, núitiero de, telefone para contato, , inclusive seu
endereço eletrônico para recebimento de docunientds.

5.2. Os bens deverão ser entregues [reTinstálados dentro do perímetro Urbano e Rural do
Município de Cascavel,f-eüatfrbém delãedrdp^comVáemanda/da^SEMEL, a qual irá informar corn no

\  .-X : I ■ jmínimo de 10 dias úteis^..de"'ai^tècedênciap-é'ndereço''pá'ra a entregâ~"é iristalação dos.equipamentos

Materiais a,serem.disponibilizati6s
\ X ̂_„•/ ' ' "A \ \\ ^ Tx .

(/' \ ^ perfeita ■ex^uç^ão'^,'^2,pbjetq,_a:^^X|ifrátada/deverá disponibilizar^ós| materiais,equipamentos, ferra^ntas^e-utensílios-nas-quantidadeeIestimadasCque^~^i. fizerem: neceissárioS à
instalação d^^quip

5.3.1/. . To

mentos. '

das as máquinas portáteis^ ferramentas manuais que se fizerem {necessárias á
7 _ !j. 1 _ /\ , ; /\ ( 11 Jexecução do objeto sèrãoTorneeidas péla^ Contratada—sem-ênus adicional para a^contratánfe
\  X: /-.fA ' .X ■ . V / \ \ / /!

A
■■ .x

•  ' • • • ■ 1 \ ' ■ ■ 'i -fy \\ , \.r» ' o. •/ •/■. 'Informações relevantes para o|dimensiònamènto da prppostã\.C

•■'7

5.4. ■ ÁAemanda do órgão tem como base as seguintes características
\5.4.1 \  - À icl^  - À licitante deverá considerar- n"o custo para o dimensionamento da sua proposta o

frete dos èquipajnentos, o deslocamento\do profissional especiáizado|para a instalação, todas as
despésa^com hospe^dagern^ e alimentação^^da equipev envolvida, bern^(:pmo, custos com a
emjss^ç. Anotação de Responsábilidade .Técnica ::^ART-emitida e
contendo p endepço do loca|onde os equip^amentos fpram''instaiadoí ;

recolhKia junto ao CREA,
/

5.4.2. /
/.

/^  ̂ A jlicítanp deverá considerar, no .custp para dj dimensionamentopá proposta,
Po^sípis despesas com guindaste entre outros, para o descárregamento dos equipamentos;
5.4.3.. - licÍtação=será=ppoGessada^por^meio=do=Sistema'''^e ^Registro/de Preços e á
contratação çob demanda^das necessidades da SEMEL;

S ' I j i5.4.4. A contratante..sejá',responsável. p,el,a execução da base de concreto onde os
:  . - - . , \ \ /-v.\ •' \ <• \ ,7- l\ i íequipaifieQtosj^Pj,instáíââosÁ\ (57

•/ v"0)
MODELO DE GESTÃO DO .CbNTBtATbl

6.1. X,. , f /o contrato deverá' sej>èxecutado fielmente pelas partes' de ãcordo corn as cláusulas
avançadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, observado o disposto no Decreto .Municipal n°

,17.872/2023.

■'

• •'A -y

•.Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
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Elaboração: Fèvereiro/2024

Página 7 | 20



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA WIUNÍCIPAL DE ESPORTE E LAZER

T.ERiyiQ DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações ^tre q^eoTitratanteíie g-CQntratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir^^tal f(frmâlidaderadrnitindo4q'4 uso de rnensagem eletrônica para esse fim.

V  x. t j y i'- 'L i: y

6.4.
V

o contratante pqdérá''c6p|/õeaf repVesentanfeya empresa p^^^ adoção de providências que
devam-^èr curn^idás-de irnediàto^. / / \\
/  \ \ \\ .XI LL,

6.5.i^ r Após a^assiriatura dó eohtrátô ou instrumentó~è"qui\(alênte, p^contratante poderá^iconvocar o

representante,da empresa contratada para reunião inicial para apresentação dò^-f^ano de fiscalização,
que copterá/informações acerca-das..obrigações-contratuais,.-dos.-mecamsmos cie fiscalização, das

I  / il 1 " • 1 i! \ 1
estratégias/ para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

\ J I I J \ / J \ , j 11 1 /
houver, do. método de aferição..dos fesültados-e das sanções aplicáveis, dentre outrosV

6.6.

, ?

/I

ou pelos respecti'í^ps

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada |elo(s)Tiscál(is) do contrato.

substitutos (Lei n° 14.133,-dé 2021. árt." 117. cãbüt).'

Fiscalização Técnica /
/

j/6.7. O ̂fiscal técnicc do contrato acompanhará a execuçãp do
cumpridas.todas as cpndições^estabelécidas nó contrato, "de modo a'assegurar o's mt

/  ■. ./. .. II I / •' y--. V.' '■ ! I \
\para a Administração!

/

\/
contrato, para que sejam

' \

melhores resultados
\

6s7.1r. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamentoyo^contrato todas
as ocorfências reiâcionadas-à^execução do..e0ntratOrGom=^a=desGrição do-qué ror-^ecessárlo para

1  V- ~ !
a reg,ularização.,das-fáltas õu dos defeitos observados. (Lei n° 14:T33.. de 2021, ãrt. 117, §1°):

6.7.2X.\ Identificada pqüalquef/ihexptidão^.pu./jrrègüliridade, o fiscal^cnico do contrato
emitirá notifíca^es pafàXã/conrèçãó dá- 'éxecução' .do Icontratò, determinando prazo para a
correção. y'\ i

6.7.3. o fiscáKtécniço^do contrato informará ào,, gestor'do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
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li

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscálização Administrativa

6.8. o fiscal adminjstrativàdo contrato:verificará..a.rhanutêri"ção^da^ condições de habilitação da
contratada, acompanhàfáioT^èmpenho, o^págãmehto.í/as gar^antiaX-»a^glosas e a formalização de
o M ol" 11 o rYl Zü M f rrv^ r-\ r» !+í\í>Ví-1 «li ■ ^ 'J 1 !. »._! _._i . ..apostilamento e termos àd.itivõs, 's^|iciFàfidq/quaisquen:.docum'ent6s.comprobatórios pertinentes, caso

-- ^ ^ I // t }'♦]/ ' - ?/
necessário V, x/-

/ - ^ ■
6:8.1.

,

U  \ \ \/ //l /" " •• \
^  Caso oporra,desoumgmjiento..dasjqbrigaç|3es jContrátuais, o fiscal admimstrativo do

contrato atuaráíterhpestivárhente''na=solução=do=problemà'i4^eporta'ndo aò^^-gestor do contrato para
/  ' :■! ■ P \ \que torne as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. ^ '

/

/
Gestor do Contrato

\í
6.9. 0 gestor

\  . \.

A'
..j

/\

do contrato cbordeharáTã; àtuãlização.Xo processo de acompanhamento e
■< i : >4 .\ 1' • ■ "'--.J I I / 1fiscalização 'do cor trato 1 contendo' todos os registros formais j da execução no histórico de

Jgerenciamento dq^cc itrato,' a exemplo da oçdem de serviço, do regisjro de |ocor'rências, das alterações
e das prorrogações — -i-i [-..i-:- : .r. /.contratuais, elaborando., relatório com vistas à verificação da necessidade de

\adequações do contrato para fins de atendimerito dá finalidade da administração. /
A

y j ■ itodas as ocorrências!
/ . /.

6.10. O gestor do contrato acompanhará,os .registros ,realizados pelos fiscais do contrato, de
v \._ .relacionadas à^execução dó contratò-e as^-m^edidas adotadas, informando, se for

'  /...-vV 1 .. JI ■ \ -No caso, à autoridade superiX àquXíás que ultrapassarem a4úa'comp'etência, \ \
l"/ I , I \ A

S-"'"!- P gestor í.do contrato acompanhará a manutenção das condições de jlabilitação da
contratada, para~fips d'è-empenho~de=despesa eí-pagamento=e=anotap"á^os .problemas que obstem o

•\/ rfluxo normal da liquidação e do p^agamento da despesa no relatório d^riscoX eventuais.
6.12. Osgestor do contrato emitirá dpcumènto córnprobátório da avaliação realizada pelos fiscais

•; i i >ü\ /li\\y/ ! ~:i : : . 'técnico, administrativo e setorialAquántP-aó cumpriméntoide.óbrigações assumidas pelo contratado,
com nienção ao seu desempenho^ na execução contratual,Jbaseâdo i|os indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a-evèntíiais .penalidades aplicadas,Adévehdó constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar adocurnentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos^de liquidação e pagamentò, na^yalpr dimensionado pela fiscalização e

. gestão nos termos doíbntratb;--^;!
7. CRITÉRIOS DE MEDlÍÃ0.E-DE1PÂl,kMENT0,

■  íi
■•■- w n

Recebimento

y

7.1. Os bens serão recebidos pfovTsôriamenterho prazo de ateTOõTcincoj^dias úteis, juntamente
I  ̂ ./ (I t| \ ■\com a ijpta fiscal ou jinstrumento de cobrança equivalente, pelo(a) respons^ável pelo^acompanhamento

e fiscalização do contrato, para efeito de pçsterior verificaçãoj de s'ua conformidade com as
\  / [| I ; \ ^ \ ' I \ /

especificações constantes no^cFermo-de Referência e-na propbsta;;-
l . !l I \ í . ■ N í-í ■ - .

/
7.2. 'Os bens poderão ser, rêjeitadpá,'nò'tódb'ou èfn parte,í inclujsive antes.

H  \ I I I
provisório, vquando em desacordo com as especificações constantes no

do recebimento
I  / I
iíerrno de/Referência e na

/ /-proposta, devendo^ ser subptituídos no prazo de. lQ' (dez) dias, a contar da notificação da contratada
às suas custas, sem çrejuízo da aplicação^das penalidades.

7.3. O cecebiménto definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) d

/

ias úteis, a contar do recebimento
■■ \

da nota fiscal/ou instrumento'" de cobrança equivalente pela Administração, após\a verificação da
7  i 1 - / ' N."' (•' i ^ II \qualidade e quantidade do material eeonsequènte'aceitação mediante termo detalhadoA

1  , \ ^ ' j \ )IA. T Para, as^cont|atações_decorrentes de despesas cujos va]o[çS'não jjJtxapassêm o limite de
que trata oinciso ilido art. 75-da Lei n° 14.133Vdé 2021, o prazq-máximo para o recebimento definitivo
será de atê 10 (dez) dias úteis.

7

7.5. O prazo para' recebiibeiffoAdèfihitivó poderá ser" excepcionalmente prorrogado, de forma
I  ' ^ 1justificada, por igual período,/quando houver necessidade\ deb diligências para a aferição do

A y; ^atendimento das exigências contratuais / /.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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•; - ■■

rVi-VV'."'

M .vs^ ■

7.7. -O prazo para a solução, pelo contratado^ ds;ineOhsistências na'execução do objeto ou de ! ;

■sáneaménto da nota fiscal Ou de instrunientô,dè cobrançã èquiválènte, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação dè despésa, rtão sèrá computado pára os fins do recébiménto : : .
definitivo.

^  ir ,Í7.8. O recebirnento\provisório ou-definitivo não-excluirára responsabilidade civii pela solidez é '
. , , • ' OU I \ ' . t r . ■pela segurança do serviçoí.nerit a responsabilidade ético-profissional pela perfeita- execução do
contrato,. 1 ♦ V r - O

■7:9.£|
reg

\

:/

'•/ A "Nota Fiscah,^Ôu Fatura deverá ser obrigatoriamente/acompanhada da com^prpvaçãO dâ ■ularidade.fiscate|a;4^ "^®tala^qdo equipamento" | ^
1 Liquidação

•  r
V, . : ^ \J
U;..:v v^ U-.V' ■ . . ;7.10. URecebida

dias uteis para fins de liquic,í; ^

Nota
/\

 Fiscal óudocumenfo^-de cobrança équivalente,
-  ̂ O' V . - ,■ % I

açãQ,<naTorma desta seçãq,'.prorrogueis por it

■  ,1 -7.10'.f; \.0 iprazói. de que trata o .'item- anterior será reduzido-
'  . . U \ -1 . . .ppssibilidadej d| .prorrogação!, no casQ,de< contratações deconentes|d^ despesas cujos Valores

não ultrapassem o lirriite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei n° .iJ.ISS. de 2021. .

à metade, mantendo-se 'á

Wo ■■ ■

rorrera o ^razo de 08 (dias),
uãl período. ■

daçãó, b-setor competente deverá verificár se Í nota fiscal ou instrumento
X  y-r < •/ >.v. ^ I ii ç. -V.-/  1

t!" XVX-X. '--. .' '' úr -

:í Ma í.

"  . ..au' -.:

í;, J,

7.11. Çafalfihs dé liqu
de cobrança equivalente apresentado expressasios:elementos necessários è esse^nciais^do documento

/  ./ :f' I.. a ■ l • r v,, aS, '
cessc.

aj-tais como:

a) 'ro prãzo"de vàlidáder
.  ■ \ ' .

b) a data da emissão;
\  " ■

#

/f"

xaaax'

. ".A' •:

; 1
c), os dados do contrato e do-orgão. contratante;

a» ' ! ff ' f '\ "X" i' ^ 1 Erai' • ' 1d) o período-respectivoide execuçãpidoAContratò';' ! q . _
e) o valor apagar;;^'-—' -- --- — j
f) eventual destague^dp valor de retenções tributárias cabíveis.-/

7.12; Havendo, erro na apresentação da inota fiscal; ou instrumento de cobrança equivalente,, ou.
circunstâncià que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestáda até que o contratado: ;
prdvidenCié as rnédidás sahéádoras, reiriiciando-se o prazo após a comprovação da regularizãçãb da."
sitúaçãò; sem ôniis ao. contratante; . .. . '

.' 'IV r? ! "..'Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação -.Modelo-Pregâó'
'i - U . Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Gerai do. Município
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' iy-, fr '. ■ '

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line- ao'

SIGAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

1

7.14. A Administração deverá realizar^Jcônsu tá^^áo-êlGAF para a},^verificar a manutenção das
f. ' < - * / If' ' j 'f

condições de habilitação exigidas no editalf-b) identificar possível razão„que impeça a participação em

I orglicitação, no âmbito do órgão* ou entidade; que implique.projbição de'contratar com o Poder Público,
v,. \ • I /. . //

bem cómo-ocórrênciàsjmpeditivas indiretas.! . ' , ' "■*" \
^  \ 7 ' .L-'.—. V 7/*;/ / ' ■ ;A ■

/  - \ ^ I * ^ J/ I / ■> ■ ■

7.15'. 1 GonstataRdò-sè. junto ao SIGAF, a situação-die irregularidàde :do contratado, será
providenciada/Sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diasvúteisÀ regularize sua

'  ̂ / i ' ■ ' II 'situação ou,-no mesmo prazo,-apresente-sua-defesar-O prazo-poderá ser prorrogado-uma vez, por

o do contratante. , !igual período, a critéi
\ í

7.16. (Não havendo regularização ou sendo a defesa-cònsidefada improcedente, o contratante
I

4

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade^fiscal quanto à.
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios jaertinentes e necessários pára garantir o recebiménto dè seus créditos..

7.17.

contratual nós autos

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as med

do processo administrativo

defesa. /'
í

\i
das necessárias à rescisão

^ correspondente,' assegurada ap contratado a ampla

4

V--"
.  ■ ;;

7.18. Havendo a\efetiva execução do objeto, os pagamentos serãoírealizados..nqrmalmente, até

que se decida pela^escisão do contrato, cas^^o,contratado não regularize sua-situaçâó junto ao SIGAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo'de até 15"(quinze)vdias úteis contados da finalização .
kda liquidação da despesa, donformè,sieçâo anterior. .

7.20. No caso de atraso pelo Gontratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados , 47 j V 4 .
monetariamente entre p termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 4 , ' '■ .4 ;
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Gonsumidor Amplo - IPGA de correção,
monetária.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
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7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.22.

para pagamento.

^  "í'" - 4 |: } . i ' 1Sera consic^rada^datâ do p^gamento o-diá ern que constar/como emitida a ordem bancária

7.23. "Quando dor^pagárnehtq, será efetuada aVetençãp tributária'prevista'fia legisláção aplicável.

[.'■''7.23.1. Independentérinénte-^do percentuál~de--tri,butò" inserido- na.,planilha, çjuaYido houver,
serão retidos riã fbhíé, qüáhdo di féalizaçaõ dõ págamérito, os percentuais estabelecidos na

/  /' [i !! '\ \
legislação vigente. _ i \ •\

\^•24. \^|0 contratado re'gularménte-pptante pelo Simples-Nacional, nos termos da llefComplementar
n° 123, de 2006, nãojsofrefá a retenção tributária quanto aós im^postOs e Jóntribuiçõás abrangidos por

' . ll ' ' ' '' ' I / iaquele regime-.^ No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dé comprovação, por
meio de documento bficial,; de que faz jus aó tratamento tributário favorecido/previsto na referida Lei
Complementar. I

8. FORMA E GRITÉRIpS DE SELEÇÃO DÒ FORNECEDOR

/\ 1 ■ í
Forma de seleção é critério de juigariiento da proposta /

f  / 1 ! ■■ ■' ' ■■" \

Õ forneceápr será selecionado por m'eio da realização de procedimento cie LIÕITAÇÃQ, na8.1,
3  ,

modalida^^de PREGÃO,'sob;arformarELE-T.RÔ,NiCA,=CQm:-adoção do_critéri6 de julgairíento pelo MENOR
\  i ^ ^ ^ I fPREÇO pòr GRUP,0, ,confdftTiê justificado no^Estudo Técnico'Preliminar, apêndice/deste Termo de

Referência I

y

8.2. O prazo de yalid^dé .dãs,. propostas,déverá,ser. dé, ho mínirno 60 (sessenta) dias, pois a
proposta deve estar vigente no/firiomento da assinatura do- instrumèntd' contratual. Esse prazo serve
para que a administração pública tenha tempo suficiente para:^nalisar as propostas recebidas, realizar
os demais procedimentos hecessários, e tomar a decisão da contratação. Para os licitantes, o prazo
de validade das propostas representa um compromisso de manter as condições ofertadas durante
ésse período, evitando alterações nas propostas ou desistência dás mesmas, fazendo com que os
processos restem fracassados.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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8.3. O licitante melhor classificado devera apresentar junto com a proposta final, Laudo de

Ergonomia do equipamentos ofertados, conforme Normativa n° 17 da ABNT e Biomecânica dos

equipamentos, certificado por Profissional devidamonte Credenciado no Conselho Regional de

Educação Física - Educador Físico e/ou Conselho Regional de Fisioterapia - Fisioterapeuta e/ou

Conselho de Engenharia e Agponomia-^"EhgefffeTfè Mjêcãnico.

v'" '\ '"T-. 1 ' I ./' t '""7
8.3.1 A justificàtiva^^da exigência'cio-Laudo-encontra-seiho aWexo ji deste documento.

■•ç; /■/ --à
Forma de fomiciméntòx \ ' v Sr"! ' í/  ■ Xx V \. \J. ' ■ \ ,

' X T \ - T.r-:T:X4.J7 ,X,/" /. .
O fornecimento do objetp''sèrá,p§rcejadQ,,.çQnfpfme-d

■•■fí
,/

6.4./

Exigências de habilitação" ~ * ^ - -r „/■ ' / I!
8.5. ! Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os sèguinté's requisitos;

Habilitação jurídica

8.6.
X  I

Pessop física: cédula de- identidadé (RG) ou documento lequivalente que', por força de lei,
tenha validade para fins dejidentificáção-errÍTodo o território nacional) /

8.7.
\  / i; I . ■ ..u

Empresário indjviduai: inscrição no Registro Público de

Junta Comercial da réspectiva sede;

Empresas. Mercantis, a cargo da

i. ^
\ X
\

8.8. / íWicroempteendbdor individual - iWEi: Certificado da Condição de'Micrdempreendedor
Individual 7 CCMEI,|cuja aceitação ficará condicionada à verificaçâol da autenticidade no sítio
https://www.aov..br/empresas-e-neaocios/pt-br/empreendedor: _ X''

8.9. Sõciedade empresária, . sociedader TlImitada—umpessoal - SLU/ ou sociedade
identificadaXcpmo empresa individual de résponsabijidáde limitada - EIRELÍ: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato'"sqpiài- ho Rep.rstro Püblico-dé Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatófio de seus administradores;

\  J- ' "> / /

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação ^ Modeio Pregão
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/e

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples óu empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência] dai sociedade -simples ou empresária, respectivamente, no

Registro Civil das Pessoas J.urídjpas óu rid~ljíegistrGrPúblico de Ernpresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro''ondê'íemsedeâVjiatriz--- ---.f" '

8.13./ Sociedade ooopérativa: ata de.fundaçãó>e estatuto social, com á atá^dá^^ssèmbleia que o
/  _ ' V ' ij-,' , f / /■ , / \ ^aprowu^ devidamente ^rquiVadò "'na TJahtá"TCSfperçiar-ou''"insç;Íto nó Registro Civil^jçlas Pessoas

Jurídicasj da respectiva\sede '- alérh -dojejístro de que"1fata. o^art. 'IQT^áãNLeí n° de 16 de
dezembro 197T*.

/
fgricultojÇj familiar: Declaração de,Aptidão ao Prpnaf - DAP cu DAP-Pyálida, ou, ainda,

' outros aoGumentos definidòs" pela Secretaria.-'Especial dê Ag ri cultura Familiar e do .Desenvolvimento
Agrário, noSTermos do art. .4°. ^2° dd.Decreto n'° lOASO.' 08- 2 ae'dezembro1de 2021-.'' J

\

8.15. Produtor
\

jRural: matrícula no Cadastro Específico do! INSS /-yCEI,/que comprove a
qualificação como prpduton rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa'RFB n. 971. de 13

^  11 ' iI ' 'de novembro de 2009 farts.' 17 a 19 e IfiFi) ^
\ /
yr

8.16. .yjOs do
/\ A

cumentos apresentados deverão estar acompanhados de
, / ! ií ! / f ' ) f ■ '

consolidação respectiva.

/

'■'N. \

Habilitação fiscal, social e trabalhista
-V'

V

todas às, alterações ou da

> /
8.17. Prova deJnscfição nojCadastro Naciohal de Pessoas Jurídicas-oü no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; , - ,,- 7 ~ 7 /

8.18. Prova de regularidade-^fiscal-perante -a~Fazenda Nacjonaí, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente"'-pela Secretaria da l^eceita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda-Nacional (PGFN), referente à todos"ós créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federâl
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município

, Elaboração; Feverelro/2024
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SECRETARIA IVIUNÍCIPÀL DE ESPORTE E LAZER

eASCÃVEL TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro dé contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seuJramo cie ativídade ecompatível com o objeto contratual;
X. ; I • (r--A. 1: ?

X'" i ...It !j / /
8.22. Prova de regulãridadé com av,Fazenda..Estaàual/pistritai e Municipal/Distrital do domicílio ou

sede dó'íofnecedoXeiativã=,à átividade em cujo exercício contrata ou concofré; ''
/  ' -N \i. \ i ,./■/  ' \ //' / /

8.23; Caso o..'fornecedor''seja considerado isenlo clos tributos Èstadúal/Distrital,|ou/e Municipal
relacionados aó objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediantèca apresentação de,

/  ■ , ,/ j| ij \ -'ij
declaração da Fazenda respeçtiva.do seu domicílio-ou-sede,-ou..outra equivalente, hp forma da lei.

!  Il \ / ■„  , , / V 1 I \ /
8.24. O fornecedor enquadrado, como rrlicroempreendedorpindividuâl que pretenda auferir os

I  íj 1 \ , j l| / \
benefícios do tratamento j diferenciado previstos: na. LeiCConfiplementaV n°123,/de 2006, estará

'  , II I ■ ' ■ ■ ■ ^ T 1 ij ,í ]dispensado da provajde inscrição nps cadastros de: contribuintes estadual è municipal,  ■\ Ij j • ' ^ ti / /
\  \ I ! ■ , . , ,

Qualificação EconomicoT.Financeira yí | il

\ / ! i' ' • ^ 1 18.25. Certidão negativa de insolvència.,civil expedida peio distribuidor do,jiÇÍomicíiio ou sede do
/',i it í , ' ' /\. - . . I 1 1 "^

licitante, casb se trate de pessoa física, desde que admjtida a sua participação''na licitação, ou de

sociedade sim^pies; j

\  A
\  1

,  y8.26. \ Certidão negativa de falência e de Recuperação Judiciai ou/Extrajudicial ^expedida pejo
distribuidor da sede dotorneced'or'stEeím°''44..133f de-2Q2lTprt:-69rcãput. inciso il):

8.26.1. ■ No caso de pràçáéjcorh mais de um cirtoriõ distribuidor, devefão/ser apresentadas
as certidões-de-cada distribuidor;; A. - .. ' / j , „ t ■

8.26.2. No cáso./de certidão positiva de recuperacao judiciai ou extrajudicial, o licitante
A . >• / ■"■"•v X /

deverá apresentarxa''comprovação de que o respectivo' •piano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n." 11.101, de~Ô9 de fevereiro de 2005, sob pena de.
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Página 16|20
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/^í

"uiV''

■■ ■'.•;■■ -

V

é,

SÍ?:í

m?::

yyy.

■Qüálificãção Técnica

Fornecer atestado de capacidade técniòa, por. pessoas' jurídicas de direito público óu
privado de que jáTorneceu material compatível com quantidade de no mínimo 03 (três) equipamento^ .
de cada item com o modelo especificado no ec^tâl ou superior. .

8.28. A licitante í- terminado pelo agente de

I -

• r. . -

mm
vi;. ', ■, .

VLi '
Av-yr-y ;-r

âSí-iC.'
yymi:

m ■■ ■■ ■■■■;■■•
v;;:; .

■i" ; ■■
,'í-r.

Bmmm

sm^m

-G|as'stÊada \errilprimèírÍiili£ar| no ,|^^ó^deprázó^de
contrataçâo/pregoeiro,^^è\rerà apreser^r„laudos.-.técriicos dóí^piodutqs que serão entregues, quêateste o^ total cumprirherito>^Àgf^^ '
8.2é/ • Osresp^ti^os la^^bs'dévèrâ'^er. emitidos liòf iaBprãfório acrí Itad^peiolNMETRO,
nomtetobjfabricante^om'os resultados^^enlaios dàslNBRstc^nifbõne as alíneas (a-,b-c-(f)-

■  } . ■ .
a) NBRn7088/23 - Material metálico revestido e não revestido 4

em

/
Resistência) à corrosão por

 .jexposição à lévoa salina de nO mínimo 2;000h- (duas mil horas);
b) ,iÍbR ISO
VI.D^i
C)

4628i3:2015 - Tintas e ,vernizes - Avaliação! da" degradação de revestimento
^  t .. . . / \ \ • f \ í II \ /gnação ç a Qualidade è-^ama^nho.pos Defeitostoda lnteilísida^^^ de Mudanças Uniformes;

4^I^BR 1044j3;2008 - T4st4que'dptermina'a exístênciá ko révestirnento (pel/çula seca de tinta
epóxijXpor processo de pintura êletrostática a pó e aderência

V
/ Ida çámada de tinta com . .. P. . .resistência mínima |"Y1" "XT';

d) NBR NM|7;200p — Teste de composição do aço carbono -
química Copant 10p5,a-1020

I8.30. ^
• fabricante^contendo lio mínimo as se^intes informações;

A/íicitante melhqr_clássmcada "deyérã fornecer\Gatálogo têcnicoí^original, próprio doV

Designação e composição

/I a) Identificãçpó detalbada ciara_dp.s_|DTO.d.utoAtoTêXta.d.o.s',__com iíus
1Nind^trial, , \

fações/imag^ns , desenho
bj^ Dimensoes^rgura,,^AItura/Com^ii;nênto, Profundidade,.Diâmetra Espessura, Capacidade

e Resistênciir' "■ ' __:J ' ' ' ■ ] ■ '
\  ' Z '/"'X ÍC'^ jc) manualjtednstala^ãacOTtehd9jÓ2 (do^^^^^^ como sugestão de

disposição dospquipamentos-ofertados,~com4medidas"-rnínimas e máxima para-montagem
dos'11 aparéíhds^X^ •' ' ^

y

8.31. .y
A licitante vencedora deverá apresentar ainda:

8.31.1. Registro de Inscrição na entidade profissional - Conselho Regional de Engenharia e , , ,
Agronomia CREA , dentro do prazb de validade, .em norne dá' licitante e dos seus responsáveis . ;
técnicos, na rnodálidade Engenheiro Mecânico. , ^

í>r :>
-.:T'ry de Termo de Referência de Áquisições - Licitação - Modelo Pregão^

"- 63/2024 da Procuradoria Geral do Município ' • 'ypy.rp ■ ,;.v: ".Baboraçao: Fevereiro/2024 - ,
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8.31.2. Registro de Inserição do Conselho Regional de Educação Física - Educador Físico

e ou Conselho Regional de Fisioterapia - Fisiotenapeuta, dentro do prazo de validade, em nome da

licitante e dos seus responsáveis técnicos.

8.32. O vinculo do responsável técnicojunto à Empresa poderá ser comprovado por meio dos'

n fseguintes documentos:

.  . t

. í
íL,jl r-.

' \ >— ''"vx •' i li".. // í "C/
- Engenheiro Mecânicoi, Çertidão:de registrofde.PessoaCurídica juntd^ao.GREA em quê conste o nome

e registro do responsávèMéchicorCarteira de Tiràbalhô e jPrevidência Social e Registro de Pessoa
V--.., // \\ l .1,,

Física/junto ao GREA, ou''Outro. documento hábili halfóntia.dá-Lei, que^^omprove â\inscrição do
/  'X \X\ I ' li x //x^respon^áveí técnico jurito^^ao CRÉXje o vincdrffcom'a Èmpresaí' /

II- Educador Físico :^Règjstro..':de=Eessoa=FísiGa-4unto=ao=G0NEEFÍÍGREF,"'Carteira ide trabalho e

,

\
Previdência Rociai ejpu outro documento hábil na forma da lei que que

JEmpresa

tomprove o^ínculo com a
, e.ibu Fisiotérapeüta: Registro de Pessoa Física junto ao COFFITO, Carteira de Trabalho e

Previdência Social e

Empresa

8.33.

ou outro_ dócumento hábil na; forma dá ''lei que que comprove\pXínculo com a

!^é''empresas participarités' que não-forem fabricàhtesi deverão/ãpresentar carta de
correspons|b1lidáde |do fabricante de cada item-ofertado, declarando que
todas as normas trWidas nèste termoi, , -

i:

seus produtos atendem as
'■ /' /

(  /
I  -8.34. A qualificação técnica acima '.mèncionada visa atender Normas^/Regulamentos, Leis,

/( i' 1 t ' ' " I ! XInstruções Njoritiativãs de ^odq^cjue_a instalação seja feita dejnaneira còrretaj^ eyitando acidentes e
prejuízos para ambas as partes/ Sã^reqUisitos rhínimos pára correto desejmpenhp dtjs^equipamentos.
evitando riscos de lesões aó's usuários. O Engenheiro Mecâniçq garantirá que a fabricação dos

equíparnentos está de acordo com as normas técnicas exigidas (tais cpmo distância/ entre partes,
'  \ ,// T

aprisionámento-de dedos,4esJ,stênci.a,=etc),.^e q;.Educador~Eísico=e(ou' Fisioterapeutá, garantirá a
XN,//"segurançaVde movitrientos-corpOrais e saúde dos usuários. Desfã forma, é fundamental contar com. o

\  • ■ ! 1 ■ ■ .
acompanhamento de profissionais"lega!mente~habilitados^para-todo o processó que envolve o estudo e

X ■■ ■•'"■í" -'A Xi.' T-T' , n ,/
a instalação dos^eguiparnentos de academia, conforme consta parecer técnico justificativo anexo deste

processo.

Disposições Referente a Participação de Cooperativas

8.35. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação,
complementar:

8.35.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024,da Procuradoria Geral do Município
Elaboração; Fevereiro/2024
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J5

R

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.-

4°. inciso XI. 21. inciso I e 42. 5^2° a 6° da Lei n° 5.764. de 1971:

:  9.

8.35.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;\ n==-=7|

tr \ >!

8.35.3. A çpijiprpvapão dò'-,..capital..._sociál prop'òrcionà| ão número de cooperados

necessários à prestação doWrviçbf
■«. \,J

"V
/

/8,35.4.
í A""'
t/ V

8.^5.5.
!

\  X, / í . t ^ 'T í-
O registro previsto ria.Lei-n°-5r764'. de .1971.■ãrt..''l 07:r'

S  í . •• , r .■ V >

[comprovação de integração das léspectivas qUotas^partes -por parte dos
li executarão p cpntratp; e

\

cooperados qu

I /
8.35(6.

IV ,coofierativa: a)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata dâ asserríbleia; d) editais de
convopaçãò,^da5 três'últimas ássembléiàs gerais extraordinárias; e)j três'^ registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ol nas reuniões seccionais; e

\  / í' ! ' ''' ' "" ' 1! 1 ^f) ata da sepsãp que òs cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o/óbjeto da licitação;
\ / í . . ,■ . , !J \

í  ■ / \ ■ f \ i I \ /Os seguintes doeurnentos para a .i.cornprovação da regularidade jurídica da
ata dè fupdação; b) estatutb social cpm' a\ata ba-as|embleia/fc|ue o aprovou; c)

)
8.35.7';

\ í\'  ' í \ ^ ' II 1 \/  A última jauditoria-contábil-fipanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
/  11 i <■' / , ■ jj 'vLe/n 5/764, de 1971. pu-urria declaração, sob as/penas da lei, c

/  / II ; ' : - >- ' !
exigida' pelo órgão fiscalizador.

V / '~v"

e que\tal auditoria não foi
\
\

ESTIMATIVAS DO >/ALOR DA-GONTRATAÇÃO~-
\

//

/

9.1. O custo estimado
j  _ _ • i , /

tpíp'' ,40 (quinhentos e doze mil e
' t ^ \- \ ' ' r/x ' y'
fa r«orito\/r\e nT<->rr*-* ^^ ..: —:^jí

em anexooitocentos e úm-reais,-quarenta çentáypsiy confprrrié custos uriitários apostos.na-réquisição
/  ' i.;"' A ■ ■ ~ -j • • ■'i

.

9.2. Em caso de lipita.ção/pàra Registro de Preços, os-prèços/registrados poderão Ser alterados
\ A'' ,/ \' 'ou atualizados em decorrência de.êventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuitó ou' fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis pü previsíveis dè conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Fevereiro/2024
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■  V , ■

.  V í-víí í-:í'
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lêi ,V ; / ./ J v-

n° 14.133. de 2021: ' . ■ -. .sS

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos iegais

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços Í ̂ 'Í-.V

registrados;
ft I

/  •

9.2,3. serão reajustados os preços registrados, respeitada, afcontagem da anualidadae o

índice previsto para a chrttrkação; ou ^ ■ <" ' /' ; ■
I

/9.2.4. poderão seprêpactuados,,a pedido do interessado conforme critérios definidos para
.,a~contratação.

10. ADEQÜAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
\

V  "r," •

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à co
/\consignados no Orçamento do-Município

10,2. A contrata|ão sera atendida pela dotações
10.2.1 2271 - EdUIPAR ESPAÇOS ESPORTIVOS E DE LAZER

10.2.2 \ 2-758

EMENDA

nta de recur^bs específicos

10.3. í A dotação

da Lei Orçamentária

- MANUTENÇÃO DE RECURSOS DESTINADOS A EXÉCUÇÃO DE

■  "bvMPOSITIVAS.

.4' •

■■ ■ -,44

,

'■í'4

\
relatira aos exercícios financeiros subsequentes sep indicada após aprovação

i\espectiva e liberação dos-eréditos correspondentes, mediante apostilamento.

■Cascavel, 13 de janeiro de 2026-

Elaborado por:
\òÍM\?-dsyriPiji)DL

Adriely,Vieira de Meira „

iMatricuia - 37.547-1

X-J

Autorizado por:

:■; ."'i.
-x:

■V-:

Alexandre Rodson Guerino

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

■.. ■"•;.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Lieitação— Modelo Pregão
Aprovada peia Resoiução n.° 63/2024 da Prpcuradoria'Gerai do Muniçípjo.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
DOCUMENTO GÒMPLEMÉNTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

/í

,:v

ÃN ÉXÕ 01

(Processo Adrhitiistràtivõ n,° 10174/2026)

1. Corisiderando as opções abáixo, dève ser analisado pélà Unidade requisitánte é
definido urna das duas redações para serem-iiitiíizadas; ,

Ví • h íl • I- /

1:1 lnforma_mús quC ria^presentè^^Ncitação, á Microernfjresa/e a Empresa de Requênp ,
Porte PODERÃO se,beheficiàr dó regime'de.triButação pelo Simples Nacional.

.. \ - vf 'f
2. Çonsiderarido pa,,^Resolúçãp daí Procuradorià Geral dO''l\/lunicípio dÍ"Oascãvel/PR,. qual
exige, em" suá CláusulaiQuinta - 'PREÇO', a opção por manter õu suprimir a redação'abaÍXo:

i-.'

v-n-. ;

r". 5 >

"O yálor acim"ã é...me'ratxieBte.'estirnativo, ,de forrna que:'os ipagannentos"'devidos áo contrâtâdó
dependerão dos"

í  ' / ' 1
quantitativos efetivamente fornecidos."

e o cjontratô deverá ser firmado pelò VÂLÓR ESTIMADO a ser pagõ á

-/ V.

r

■;.i' ■ .

-2.1 InforrnámoS qu
contratada, f

■  . "A3. ConsiÕerândo |a Resolpçãoja Procuradoria Geral-doAMunicípil de Ca&cavel/PR, quál
axige, em suà^,Cláusula Sétima - 'REAJUSTE', a indicação do(s) ín|ice(s) 'de-reajuste dõs

' preços inicialmente contratados, após o interregno de um ano;

3.1 Infõrmàmospije o ípdice a ser adotado será o IPCA, pois este éícomúmente utilizado
para cálculo inflpcionário; Ademais, a lei'não estabelece de forma taxativa pual índice deve

.

:ser utilizado, exigindo

.ít-;.,

4. Considerando
informámos, quanto si'
Décima, que; ,/ . j

V

somente que a escolha permita retratar a efetiva variação dos Custos
I  A ' ■' í\ ' i- i ' "iv. " ■ . ' ■ ■ ■j  __.J\ > ; ■ ■ ■ ■J .{

a Resòlução,..-da Procuradoria Geral .do iM'Urii(sípio ide''■CaScavèl/PR,
GAF^NTIA D^E EXECUÇÃO CONTRATUAL prevista %m sua Cláusula

V

I. Não háve.rá.exigênCja de garantia contratual da execução.

.> •

#:
i- . A

-/-■'.O?' ;■

T/f.iít.'';-.

5. Considerando-a^Resoluçãb da Procuradoria Geral do Município de Cascavel/PR , qual
exige, ém sua Cláusula D|ci'ma. Segundada, previsão da EXTINÇÃO ÇONTRATUAL,

;Anformamos qüepiever^onstã,r", rio^instrurn,èntò pontratual,--a seguinte redação:'
/  - \r/. ^ ^ \

I. o contrato será extinto^quándõ curripfidas as obrigações de, amibas as partes, ainda que;
isso ocorra antes doVrazopstipulado. 'pafâ'tanto,. V / í

6. Considerando a Resolução n.° 069/2024 da ProcUradoriá Geral do Município déi
Cascavel, informamos que, em seu item 4. 'DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS', deverá constar a seguinte redação:

V.' ,' "

,  ■■ " " A ■ " "

.  A". í

6.1. Durante a vigência da ata,'cs órgãos-da Adrninistrâção Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão adérir.à ata de registro, de preços na condição de
não participantes, observados ps seguintes requisitos:

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregâo/COhcorrènciâ/LIcitação
Elabóração: Março/2024 :
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6.1.2 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

6.1.3 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

6.1.4 consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.
^  , .

6.2 A autorização dp^órgão gerençladbr.|ápenas~-será.|ealizadaàp.ôs a aceitação da adesão pelo
fornecedor. \ ; I , ' i ' i,./'

Yi -.v S v-. •/'' ü J "--V,

N> í í 4^ '
6.2.1 O órgão_ gerenciador ̂ ppdera Yejeitar/adesõésf caso elas possam acarretar

""""X^prejuízo à 'execução dé /seus próprios contratC(S ou à":s"üa./cã!'pacídade de
/// " gereneiárrientó.^ ~ ' v ^ ' 1. ' "

'6.1 jAp.ós a autorizáção do.,/órgãõ gerenciador, õ órgão .-não participante deverá eifetivar a
aquisição p'u a contratação solicitádCêm^fé'Tiovènta dias,"õBsèrvadb o^razo dè vigência da
atai / » >

6.4, O,'prazo de contratação/ poderá serque trata o subitem anterior, relativo à efetivação ds
prorrogado excepcionalmente,' mediante solicitação do órgão nao participante ac/eita pelo órgão
gerenciador, des"de quê rèspeitado'o limitetemporal; devigênciaida ata de registro de preços.

' 1 ' ■ ■■ ' ■ /xx'''- í 1 /':j
6.5 Of órgão pciderá aderir a item da ata de registro de pre^s dai qual ,s^âf integrante, na
qualidade "de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrapio, observados os requisitos do item 6.1 - i / /

V j 1 i . ' i i ' /
7. Por fim, 'relabiònamòs abaixo cs servidores designados p'ara e'xercerem as funções e
atribuições espeeificadas no Decreto Federai n° 17.872/2023 neste processo';

Servidor |
./ i i?

/  1
Matrícula Secretaria/x

Setor" 1
Função

\  ■ 1

EURICO CHAGAS i
/

34.955-4 SEMEL Gestor de Contrato

ORLANDO PAULO ANZGATEGUI 9.483-1 SEMEL

1
Flsca^l/de contrato'

EZEQUIEL DE LIMA NUNES"
1  ' ,
S , • ' -■

1  ■

33.441-2 SEMEL Suplente I do Fiscal
Contrato

de

Cascavel, 20 dejaneiro de 2026

Elaborado por:

Adriely Vieira de Meira
Agente Administrativo

1 :/

Ciente,

Alexandre Rodson Guerino
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrêncla/LIcItação
Elaboração: l\/larço/2024
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ANEXO II

EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

/e

\  ''

1- PARECER TÉCNICO JUSTIFICATIVO

1.1 Como se trata de uma área relacionada à saúde e bem estar, com o intüito

de preservar a Integridade física sem riscp de lesão aos usuários, é necessário que os
equipamentos possuam pontos específicos, de qualidade e de segurança, tais como:
biomecânica, ergonomia e resistência, isto fará com que os usuários destes
equipamentos fiquem mais protegidos com relação às lesões.

1.2 Considerando que a biomecânica examina o corpo humano e seus

movimentos, fundamentando-se nas leis, princípios e métodos mecânicos e

conhecimentos anatomo-fisipiógicos, e a Ergpnomia é o conjunto de conhecimentos

científicos relativos ao homem e necessários a concepção de instrumentps,

máquinas e dispositivos que possam ser utilizados com o máximo de confòftò e
eficácia"^.

1.3 Considerando os movimentos humanos e que estes devem estar em

consonância com os equipamentos que utiliza prevenindo assini riscos de lesão,

considerando que não existe um órgãó que regulamente especificamentè^-jDS,
equipamentos de academia, nOs embasamos ná normativa 17 ABNT{Associação
Brasileira de Normas Técnicas), a normativa descreve como deve

ser os. parâmetros ergonômicos para.execução de trabalhos, sendo assim,

adaptamos esta normativa para o fundamento da exigência do objeto deste certame,
nos seguintes quesitos: :

1.3.1 Parâmetros de Segurança: Para esse quesito, nos apoiamos ná .

NR 17.3.1 e na 17.3.2, da ABNT em que se pontua que todo

trabalho, quando realizado sentado, deve possuir o locai planejado para

esta posição, e também oferecer para o usuário condições de boa postura,

visualização e operação, além de atender requisitos como; ter altura

compatível para o "determinado trabalho, ter dimensões proporcionais que

possibilitem posicionamento e movimentação adequada aos

seguimentos corporais, além de suas travas de regulagens de altura de banco e

altura para apoio dos pés, os tipos de pinos utilizados para , essa

regulagem, as condições dos encaixes nesses equipamentos, õ suporte,

de apoio da barra, se oferece emborrachamento e desenho para o não

escorregamento da barra;

■■ Rev. bras. Eduç. Fís. Esporte, São Paulo, v.25, p. 15-24, dez. 2011 N. esp.
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1.3.2 Parâmetro de Conforto: Para esse quesito, nos apoiamos na

norma NR 17.3.3 da ABNT, este parâmetro ressalta que os assentos

devem atender ps requisitos mínimos de altura ajustável para poder
proporcionar a altura do usuário, ter suas bordas frontais arredondadas,

proporcionar conforto para região lombar;

1.3.3 Parâmetro de adaptação: Este quesito está embasado na NR

17.3.2, NR17.3.2.1, NR17.3.4 e NR17.3.5 da ABNT. Esses parânietros

colocam que todos postos de trabalho devem ter adaptações para;

tamanho do usuário, local para suporte para os pés -se acasòt o
equipamento exigir.

1.4. É de fundamental importância que a empresa atenda a qualificação técnica

mínima exigida bem como, quanto à exigência do atestado e dos laudos, para que
o Município de Cascavel tenha a garantia de que os participantes do certame

tenham a experiência e a capacidade necessária do objeto desta concorrência,

prevalecendo assim à integridade dos usuários destes equipamentos.

ã8

R

GESSWALDO VELOSO BRAGA

Orientador Técnico Esportivo

CREF-020828G/PR
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RESOLUÇÃO N°69/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:57:18 -03'00'
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MODELO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de 

Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu 

Prefeito, Sr. Renato Silva, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta 

cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro  de 2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição e instalação 

de Aparelhos novos de Academia ao ar Livre para serem instalados em diversos bairros e 

interior do Município de Cascavel, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão 

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata 

de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 

Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
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sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura 

da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido 

satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia comprovado o preço 

vantajoso.  

5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art. 

23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de 

prorrogação da ata. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

 item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

 para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024. 
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8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

 quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. for liberado; 

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.4.  não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

9.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste 

Decreto; ou 

9.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

 despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no 

§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024; 

9.4.2. pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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9.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

9.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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RESOLUÇÃO N°68/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:027565169

02

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:56:16 

-03'00'
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Modelo de Termo de Contrato - Aquisições – Licitação 

Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021 

                                               (Processo Administrativo n° 10174/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO DO 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL E 

.............................................................   

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de Cascavel/PR, 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Renato  

Silva, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II ) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição e instalação de Aparelhos novos 

de Academia ao ar Livre para serem instalados em diversos bairros e interior do Município de 

Cascavel, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.5. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.2 for efetivada, o 

contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a 

anotação do novo prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas". 

OU 

2.6. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.6.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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contado da data do orçamento estimado, em 21/01/2026 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Indice IPCA  

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Corregedoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Secretaria ou Unidade Administrativa terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e  ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

          2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

èstudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo

principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução pára

, supri-la, em observância às normas vigeiites e aos princípios qué regem à Administração Pública.

T - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema ã Ser

resolvido sob a perspectiva do interesse publico, (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021.e

incisei do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

i-.

1.1 As academias ao àr livfè sãò ótimas Opções para quem qüer começar a fazer atividade física,

ptincipalmente na terceira idade. Com a vantagem de ter um arríbiéiíte agradável, as academias ■' '

têiii aparelhos que ajudam a trabalhar a força muscular e a ativar as articulações. Atualmente, com

-  um cotidiano corrido e cheio de tarefas, fica difícil arrumar tempo para atividades físicas.

Segundo dados de pesquisas feitas por um grupo de países em desenvolvimento, mais de 60% dos

;  adultos que moram em regiões urbanas praticam exercícios físicos com uma freqüência muito
baixa.

■  Desta forma, uma ótima alternativa tanto para quem não tem tempo quanto para quem não-tem^^

Tf v,,' , 'disponibilidade financeira para ir a uma academia convencional é começar a usufruir de uma> ■

'  academia ao ar livre, essas academias estimulam a pratica de exercíeios físicos sem requerer um- ■
esforço exagerado dos usuários. Por isso elas são ótimas para quem não tem costume de se

movimentar e procura o fortalecimento dos músculos e árticulações, para evitar problemas de

: ? : . saúde provocados pelo sedentarismo.

1.3 Por manter contato com a natureza, é muito importante prineipalmente para quem tem muitos
: problemas envolvendo o trabalho ou os estudos. Já foi comprovado que manter esse tipo de ■

relação algumas vezes por semana é benéfieo para ajudar a reduzir o estresse, depressão e outros

'  . ' tipos de doenças nervosas. Além disso, freqüentar uma academia ao ar livre possibilita que ■

: T . C' , aumente suas habilidades sociais, já que todas as pessoas dividem os aparelhos. Portanto, é de
suma importância a implantação da academia ao ar livre em áreas dó município de Cascavel -PR.

/  .' . Desse modo, a implantação de um serviço desta riâtureza contribui na qualificação do serviços

;■■■ V-.

-  Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
Versão: Maio/2024
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municipais, e consequentemente, na concretização das possibilidades de um envelhecimento ativo,

em consonância com as Políticas Públicas voltadas para a População deste Município. Bem como

irá atender a população, tendo eomo intenção de integrar as classes populares em um espaço de

encontro e sociabilidade, sem que elas preeisem se desloear para outras regiões da eidade, para

usufruir de momentos de lazer e descontração, mantendo-se na sua zona de residência.

1.5 A modalidade escolhida será o Pregão Eletrônieo através do procedimento auxiliar: Sistema

de Registro de Preços - SRP. O art. 17, § 2° da Lei 14.133/2021, determina que: "As lieitações

serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em

áudio e vídeo".

1.5.1 A escolha por Pregão Eletrônico deve-se a maior abrangência de empresas

interessadas em participar do processo licitatório, já que não neeessita que a empresa se

locomova fisicamente a este município, atingindo assim o princípio da competitividade,

que tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,

além de reduzir o tempo gasto para a eontratação, incitando a competição entre os

fomeeedores, desburoera.tizando o proeesso aquisitivo, e obtendo maior controle

gerencial das despesas.

1.5.2 A aplicação do Sistema de Registro de Preços possui uma vasta gama de vantagens,

a primeira delas está contida no fato da existência de facultatividade na aquisição do

objeto licitado, assim a administração pode agir conforme suas neeessidades, podendo

flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.

1.5.3 Outra vantagem da adoção do SRP é a possibilidade de qualquer cidadão poder

impugnar o preço constante no registro, caso haja incompatibilidade com aqueleS;

constantes da ata e os vigentes no mereado, minimizando os riscos de fi;aud.es nas

contratações de itens eom preços exorbitantes.

1.5.4 Além disso, há possibilidade de compra progressiva, não havendo necessidade de

aquisição do quantitativo de uma só vez, não havendo custos com implantação e

manutenção de estoque, bem como o ônus com espaços físieos e vigilância, também não

correndo o risco de avarias no produto adquirido e evitando perda de bens deterioráveis.

1.5.5 Outro fator positivo é que através do SRP evita-se multiplicidade de licitações

repetitivas, continuas e seguidas, com a fmalidade de aquisição de um mesmo objeto,

estando assim em obediência aos Princípios da Eficiência e Economicidade.
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2-DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Eundamentação: Descrição dos requisitos neeessários e sufieientes à escolha da solução, (inciso
III do §-1° do art. 18 da Lei 14..1,33/2021 e inciso II do ;árt. 9-da IN 006/2023-SEPLAG >.

>. ■ "

. '•T i

A'-;

a: ■:>"

:í.

Ãh-Í--;

'• ' 2.1 A presente contratação consiste no fornecirnento de equipainehtos, conforme demanda da
contratante, respeitando prazo de entrega e quantitativo de cada solicitação.
2.2 A Ata de Registro de preço terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura da
mesma.

■  ' ' ■ ■ Para. essa coritratação não haverá abertura de cotas reservadas para Microemprésas {ME)' e .
.vj.,. .Empresas de Pequeno Porte (EPP), uma vez que a natureza do objeto (equipamentos de academia

ao ar livre) demanda uniformidade e compatibilidade técuica, sendo necessário que uma. úniea
empresa fomeça o lote completo para garantir a padronização e qualidade dos produtos.

2.4 Corisiderando a necessidade de desenvolvimento das ações de sustentabilidade nos processos
liêitatórios, com um dos pilares da Lei Federal n° 14.133/2021, podemos trazer dimensões ^ue no'
mínimo estabelecem quatro divisões, sendo elas: ambiental, econômica, social e cultural. Na
contratação em questão, podemos apontar aspectos relacionados a sustentabilidade em cada uma '
de suas dimensões:

'A-A

jL>;A

a) Dimensão ambiental ou ecológica : Avaliar o ciclo de vida dos aparelhos de academia ao ,ar
flivre, considerando desde a extração de matérias-primas até o descarte final. Preferir

equipamentos que minimizem o uso de recursos naturais, sejam fabricados com materiais
recieláveis ou de baixo impacto ambiental. Priorizar empresas que sejam energeticamente.

;  eficientes, promovendo o uso responsável de energia durante seu funcionamento.
,  b) Dimensão econômica : Considerar não apenas o preço de aquisição dos equipamentos, mas'

t^nibém os eustos operacionais ao longo do tempo, como manutenção, reposição de peças e
:  ' energia. Priorizar forneeedores loeais ou regionais, quando possível, para fomentar a :

.-I economia local ereduzir custos logísticos.

•  r Dimensão social: Avaliar como a instalação dos equipamentos beneficiará a comunidade local,
íA-.A:':'/- ... . ■ .promovendo a saúde e o ,bem-estar dos cidadãos. Garantb que os equipamentos sejam acessíveis'

,para todos os públicos, incluindo pessoas com deficiência e idosos.
• V A.-.."'-'

A' - ./A A,-A .. ■
■•A A-'"-'

/A-

:.i -d) Dimensão cultural: Considerar a adaptação dos equipamentos à cultura local e às
necessidades específicas da população atendida. Promover iniciativas educacionais e culturais
relacionadas ao uso dos equipamentos, incentivando práticas saudáveis e de convivêncià
comunitária.
Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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2.4.1 Essas ações não apenas contribuem para atender aos requisitos da Lei 14.133/2021, /

mas também fortalecem a responsabilidade socioambiental das empresas contratadas e

promovem o desenvolvimento sustentável nas comunidades envolvidas.

2.5 Devido a natureza da contração não se aplicam questões de transferência de conhecimento

entre Contratada e Contratante uma vez que a finalidade do processo licitatório é exatamente a

busca por empresa qualificada para atendimento da necessidade.

2.6 A CONTRATADA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em '

especial durante a entrega e/ou execução do objeto licitado.

2.7 A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais.

2.8 A CONTRATADA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração da Ata de

Registro de Preços.

2.9 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto ou o mesmo não se enquadre

nas exigências mínimas, resultar-se-á em sua não aceitação.

2.10 Constatando que o objeto não atende às especificações estipuladas neste edital, ou ainda que

não atenda à finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento

expedirá ofício à empresa vencedora comunicando e justificando as razões da recusa e ainda

notificando-a para sanar as irregularidades dentro do menor prazo possível.

2.11 Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tenha havido a solução do problema em'

relação às irregularidades apontadas, a SEMEL dará ciência à Secretaria Municipal de

Planejamento e Gestão, nos termos legais, a fim de que se proceda à abertura de processo

administrativo em face da empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 14.113/21 e

alterações, para aplicação das penalidades cabíveis.

2.12 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da emissão da nota de empenho de forma

parcelada, nos endereço (rua, bairro) que serão disponibilizados pela secretaria.

2.13 Os equipamentos deverão:

a) Ser entregues devidamente montados e revisados, no mínimo conforme as Normas Técnicas

relativas ao objeto ;

■  b) Quando da instalação/montagem a fornecedora deverá emitir Anotação/Registro de

Responsabilidade Técnica (ART/RRT), de cada local instalado;

Modelo de EstudoTécnico Prellminar-Lein°14.133/21

Versão: Malo/2024



í ••s- I ̂  . ' ' ■
'ir-

: ís.í<'« ,;■ • 'ví ...v . ■ ■ - •

i{||»íS-- . - . . ■ oi
'  '-■ So7 .MXJNICÍPIO DE CASCAVEL , .

SÈÍ^TARIAMlINlCrPAL De ESPORTE.E LAZER

/  : equipamentos deverão ser entregues e instalados dentro do perímetro Urbano e Rdral dó '

"  í^ü^i^^ipio dè Cascavel, e também de acordo com a necessidade da SEMEL, a qual irá informar
;  / óom no mínimo de 10 dias de antecedência o endereço para a entrega e instalaçãó' dos
;V: : equipamentos;

Pi --u.-; •' • • d) Os- bens-, objeto do presente certame, deverão atender as exigências deste Edital. Àlem das .
•  • especificações constantes ncste tCfmo, atender a legislação pertinente,-inclusive normas da ABMT4 '

3-'>U Í'-:?: T . ' '■■ ■ - ■'^Associação Brasileira de Normas Técnicas) e/ou do INMETRO referentes ao objeto. Lei FederalV
'  ' ■ ; , n° 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor);

"  C) Todos os equipamentos deverão conter além dOs parafusos, base para chumbar garantindo
íiíèilíor fixação;

f) O quantitativo dóá equipamentos solicifados neste edital, representam apenas estimàtivâs
'-L-

. ; \ ■ v: ', ' efetuadas pelo Município,. o qual não estará obrigado a adqüirir as referidas quantidades, podendo
demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora da Ata de Registro de

EfÁLfP- T, Preços possa pleitear qualquer custo.

? .> ■ ' f ■ . '; 2-14 Serão de inteira responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) os custos das despesas dC'^
K- 4..À.L

^ ' ■ ' / íransporte com o deslocamento dos equipamentos^ bem como a instalação dos mesmos.
*^1;' . , 2.15 A base de eoncrCto para a instalação dos equipamentos Será fornecida pelo Município.
''T-' 'ir'''' . ' . - - - , ' "Deverá ser considerado os descritivos cadastrados no sistema IPM para todós os itens', pois o:,
píl' ^ CATMAT encontrado para os produtos é genérico e os objetos licitados dever atender áS
T't- ■
U- especificações detalhada no Termo de Referência.

;■ 2.17 Não haverá exigência da garantia da contratação, e não será solicitado Atestádo de
Capacidade técnica, a critério da Administração, pois esses requisitos são indispensáveis para.
processos licitatórios de obras, serviços e fomecimentos em grandes quantidades ou que envolvam

complexidade técnica, o que não é o caso do processo licitatório em tela.

í/ v- ■ 2.18 Não serápermitido a siibcontratação.
Os materiais descritos visam garantir que os padrões mínimos de qualidade, Utilidadé;/

i".L. L" , A- . , , ■
,  ;f6sistencia e segurança sejam atendidos de forma a permitir a seleção da proposta mais vantajóSa;

U  , , para a administração pública.

Ã  3. CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E
OBRAS.

!■: i ; possui a ferramenta, foi realizada consulta ao link httDs://www.QOv.br/DncD/Dt-br/cataloqo
•  3-1 No que ser refere ao Catálogo Eletrônico de padronização , como o Município ainda não.

possui a ferramenta, foi realizada cônsul
Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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eletronico-de- oadronizacao/itenspadronizados. Consultando o catálogo eletrônico do Governo ,

Federal, verifica-se que o mesmo somente possui os itens água mineral natural, sem gás, café ef í

açúcar. Assim, não atendendo ao objeto desta aquisição, estando justificada a sua não utilização.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e:

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, (inciso Y do § 1° do art.

18 da Lei 14.133/2021 e inciso ID do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

4.1 Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado e ,

em outros órgãos, soluções para a demanda, com objetivo de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração' e

aos requisitos apresentados no presente estudo. V,

4.2 Dentre as opções disponíveis no mercado que poderiam atender as necessidades do município

neste processo, as compatíveis seriam apenas a aquisição dos equipamentos sem a instalação,

porém o gasto elevado para a instalação dos equipamentos não se justifica, visto que o município

não dispõe de servidores capacitados com perspicácia para a instalação destes equipamentos,

sendo que a aquisição dos equipamentos com a instalação vem sendo realizada desde 2007 pelq.

município e tem se mostrado a forma mais viável das soluções pois se mostra ser a mais .'

vantajosa para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21 e art. 7° e inciso IV do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

5.1 Visando ao princípio da economicidade e vantajosidade, entende-se como formato mais

adequado a aquisição com a instalação dos equipamentos. A solução escolhida atende as

determinações legais mostrando-se a opção mais viável e econômica à Administração Pública,

sendo a solução que melhor atende as especificidades e demandas do objeto a ser contratado.

5.2 O objeto desta contratação consideram-se bens e serviços comuns, ou seja, aqueles cujos',

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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espécificações usüaisíde mercadõv nos termos dO art. 6°, da lei 14.133/21, inciso Xlll.
5.2.1 A aquisição de Equipamentos de àGademia, têm suas características técnicas bem
definidas e são amplamente disponíveis no mercado, sendo possível enquadrar a aquisição
como um bem comum o que facilita a comparação entre propostas e a garantia dã
qualidade na aquisição do bem, o que permite estabelecer critérios objetivos pára a
contratação e a fiscalização destes.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

7 Fundàmentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, eonsiderando a interdependência com outras
contratações, de modo a possibilitar ecoiiomia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21 e inciso V do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG. ).

I

6.1 As quantidades estimadas foram previstas conforme solieitação da população em âudiênciâ
pública, emendas impositivas de vereadores para o ano de 2026 e demandas das neeessidades da
administração, em consonância com o Plano de metas da SEMEL.
6.2 A quantidade desta contratação foi estabelecida em uma estimativa das aquisições em anos
anteriores, com previsão para 12 meses, considerando a Ata de Registro de Preços 50/2024.

6.2.1 Considerando o extrato de saldo das referidas Atas emitido em,.30/09/2025:, ondé foi

Utilizado até a presente úãta o seguinte quantitativo:
Item Qtd Licitada Qtd utilizada saldo

Item 1 8 8 0

Item 2 8 8 0

Item 3 8 8 0

Item 4 8 8 0

Item 5 .  8 , 8 0  . . . -
Item 6 8 8 0

Item 7 8 8 0

Item 8 8 8 0

Item 9 8 8 0

Item 10 8 8 0

Item 11 8 8 , 0

■"/l/T /

.  .. 6.2.2 Considerando a plamlha acima, pode-se eonstatar que o quantitativo solicitado atendeu
>.-as; demandas da secretaria, sendo adquirido a ata em sua totalidade.

■  ,6-3 Para o novo processo, será mantido os,mesmo itens, porém eom um quantitativo maior para
atender as novas demandas da Secretaria, bem cõmo foi previstos equipamentos para substituição

■ Modelo de EstudoTécnicoPreliminar-Lein°14.133/21
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dos aparelhos mais antigos que estão danificados e ou sofreram vandalismo.

6.3.1 Portanto, para o novo proeesso será solicitado os seguintes itens e quantitativos:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE.

1 APARELHO VOLANTE DE ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLO CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA UND 15 ■ ■

2 APARELHO SURF COM PRESSÃO DE PERNAS INDIVIDUAL CONEORME DESCRIÇÃO DO TR UND 15

3 APARELHO SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA UND 15

4 APARELHO SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL CONFORME DESCRIÇÃO DOTERMO DE REFERÊNCIA UND 15

5 APARELHO SIMULADOR DE ESCADA INDIVIDUAL - CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. UND 15

6 ELIPTICO MECÂNICO INDIVIDUAL CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA'. UNd"" 15

7 APARELHO BICICLETA INDIVIDUAL CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA UND 15

8 APARELHO ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA . UND 15

9 APARELHO PUXADOR DUPLO COM ARTICULAÇÃO SUPERIOR CONFORME DESCRIÇÃO DO TR UND 15

10 APARELHO JOGO DE BARRAS COM ESPALDAR CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. UND 15

11 PLACA ORIENTATIVA CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA UND 15

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar,

de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e inciso VI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG ),

7.1 A pesquisa de preços foi realizada seguindo as diretrizes normativas encontradas no parâmetro

1, § 1° do art. 23 da Lei 14.133/21 (composição de custos unitários menores ou iguais à mediana

do item eorrespondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde.,

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e em concomitante com a IN

002/2023, utilizando como ferramenta:. Licitações eonstantes em site Tribunal de Contas dg'

Estado do Paraná, Portal Compras Públicas, sites eletrônicos e fornecedores onde após análise de

valores foram determinada a utilização de Mediana aritmética, por estar dentro dos valores usuais

de mercado, conforme documentos anexos a este processo, resultando nos seguintes valores de

referência:

Item Produto/serviço Unidade Qtd
Estimativa Valor

Unitário

Estimativa .Valor

Totai

1 APARELHO VOLANTE DE ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLO

CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Und 15

RS 2.497,32 RS 37.459,80

2 APARELHO SURF COM PRESSÃO DE PERNAS INDIVIDUAL

CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Und 15

R$ 2.980,00 RS 44.700,00

3 APARELHO SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL CONFORME

DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Und 15

R$,2.617,89 RS 39.268,35

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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Item Produto/serviçò Ünidadé Qtd
Estimativa Valor

Unitário

Estimativa Valor

Total

4 APARELHO SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL

CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Und 15

RS 2.580,00 RS38.700,00

5 APARELHO SIMULADOR DE ESCADA INDIVIDUAL -

CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.

U'nd 15

RS 4.378,00 RS 65.670,00

6 ELIPTICO MECÂNICO INDIVIDUAL CONFORME DESCRIÇÃO DO

TERMO DÊ REFERÊNCIA .

Und 15

RS 3.415,00 RS 51.225,00

7 APARELHO BICICLETA INDIVIDUAL CONFORME DESCRIÇÃO

DO TERMO DE REFERÊNCIA

Und 15

RS 2.312,80 RS 34.692,00

8 . APARELHO AL0N6AD0R COM TRÊS ALTURAS CONFORME

■DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA .
Und 15

RS 2.510,00 RS 37.650,00

9 APARELHO PUXADOR DUPLO COM ARTICULAÇÃO SUPERIOR

CONFORME DESCRIÇÃO DOTERMO DE REFERÊNCIA.
Und 15

RS 5-.515,00 RS 82.725,00

10 APARELHO JOGO DE BARRAS COM ESPALDAR CONFORME

DESCRIÇÃO DOTERMO DE REFERÊNCIA.

Und 15
RS 3.290,00 RS 49.350,00

11 PLACA ORIENTATIVA CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE

REFERÊNCIA

Und 15
RS 2.090,75 RS 31.361,25

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO RS 512.801,40

7.2 Seguindo as diretrizes contidas na I.N. 02/2023 - SEPLAG, a grande maioria das pesquisas de
mercado realizadas pelos órgãos públicos para composição dos preços de referência, esses
orçamentos não apresentam o detalhamento da composição de custos envolvendo materiais,
serviços, deslocamento entre outros, por isso solicitamos orçamentos de fornecedores:
7.2.1 Para a obtenção de preços jünto a fornecedores solicitamos os orçamentos para os seguintes
fornecedores: Ziober Brasil LTDA pelo site www.zioberbrasil.com.br. TRYANON pelo site:
www.tryànon.ind.br, Academia Livre via aplicativo Whatsapp pelo número: (45) 9 8807-6811 e
SDA Academia e Lazer via Whatsapp: (47) 9 8813-0058; Somente o fornecedor SDA Academia e
Lazer que não fez a devolütiva do orçamento.

8- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1° do art.

• rs da Lei 14.133/21 e inciso VH do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

8.1 A forma de adjudicação será "menor preço pOr grupo", conforme inciso II do art. 46 da Lei
14:133/21.

8.2. A opção de adjudicação por grupo único deve-se ás características técnicas e operacionais do
objeto a ser licitado;

8.2.1 Justifica-se a adjudicação por grupo, por se tratar de objetos que possuem a mesma

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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natureza, garantindo a "padronização do design e do acabamento e da segurança dos diversos ,

equipamentos que irão compor os espaços destinados a instalação", entendemos que, a forma -

de adjudicação não ira comprometer o princípio da isonomia, a fmalidade e a segurança dá >

contratação. V, •;

8.2.2 Pois embora seja firmado um único instrumento contratual, devido ao fato do objeto ■

pretendido ser constituído por inúmeras unidades iguais, possibilita-se realizar a aquisição

por meio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e realizar os empenhes em- quantidades

parceladas e condizentes com a necessidade do momento.

8.2.3 Convém destacar que são equipamentos que envolvem a integridade física e de saúde ;

dos usuários, e desta forma, é mais eficaz e segura à fiscalização do produto de um mesmo .

fornecedor. Manter a padronização é crucial para garantir que todos os itens atendam às ..

mesmas especificações e requisitos.

8.2.4 De acordo com a experiência dos anos anteriores não houve limitação de

competitividade entre os licitantes.

8.3. Diante do elencado, mostra-se procedente o não parcelamento do objeto.

8.4. Não haverá abertura de cota devido a exigência da padronização do objeto;

8.5. A padronização assegura que todos os produtos ou serviços atendam aos padrões específipos :.

de qualidade e segurança, assegura que todos os itens oferecidos tenham a mesma qualidade, o

mesmo design, faeilita a gestão e o controle dos produtos ou serviços, toma-se mais eficaz .

monitorar a qualidade e realizar a fiscalização.

8.6. A abertura de cotas pode compliear esses processos e tomar mais difícil garantir que todos os"

aspectos atendam aos requisitos estabelecidos. Permitir a abertura de cotas poderia comprometer -

esses padrões, resultando em variações nos produtos ou serviços fomecidos.

9 ̂ CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI do § 1° do art. 18 da '

Lei 14.133/21 e inciso VIII do art. 9 da IN Q06/2023-SEPLAG).

9.1 A presente demanda possui relação de interdependência com o processo da Intenção. 47'6/25- „

Concreto Usinado.
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10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL.

Fundamentação: Identificando a previsão íio Plano Anüal de Contratações ou, se for o caso,

justificando a ausência de previsão; (Art. 12, ineiso Vll da Lei 14.133/21 e inciso IX do art. 9 da

IN 006/2023-SEPLAG.)

10.1 A adoção do plãno de contrâtações anual é recomèndâvel, pois trata-se de um instrumento

importantíssimo na construção de uma gestão de excelência. Para que a gestão das contratações

seja eficiente, é importante que haja um planejamento adequado das compras públicas. O

planejamento é um princípio fundamental da administração públiCa e, portanto, deverá manifestar-

se em todas as suas atividades. Portanto, a presente demanda encontra-se devidamente registrada

com Intenção sob número: 469/2025.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economieidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros dispomveis; (inciso IX do §

1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso X dd art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG), bem como em

termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

11.1 Com a respectiva contratação pretede-se ampliar a quantidade de equipamentos para a

. pratica de atividade física nos diversos bairros e interior do município, atendendo a demanda de

interesse público. E com isso proporcionar mais opções de atividade física para a população

cascavelense.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO
CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do

eontrato, inclusive quanto à eapacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão eontratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21 e inciso XI do art. 9 da IN 006/2023-SÉPLAG).

12.1 A Secretaria de Esporte ê Lazer será a fésponsável pela execução da base de concreto para

instalação dos equipamentos.

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21 - ,
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,  , 12.2 Nos termos do art. 117 Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

13- DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso XII do § 1 ° do art. 18

da Lei 14.133/21 e inciso XH do art 9 da IN 006/2023-SEPLAG )

13.1 A prática de sustentabilidade é um reflexo consciente de atitudes e comportamentos que todo

cidadão deve ter com o meio ambiente nesse contexto as organizações publicas e privadas não

devem escapar de conhecer suas práticas de destinação final dos produtos ou embalagens

comercializados. Desta forma, as contratantes poderão avaliar se bá condições médias no mercado

■  de exigir, como obrigação contratual, que a empresa contratada efetue o recolhimento e a'

destinação final ambientalmente adequada dos produtos ou embalagens por ela utilizados ou

fornecidos.

13.2 Assim, como primeira cautela, a contratante deve verificar as normas existentes no Guia

' Nacional de Sustentabilidade/AGU bem como é recomendável que a adoção das seguintes

medidas:

a) que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima

proteção, durante o transporte e armazenamento;

b) utilizar processos de produção eficientes em termos de energia.

c) Devido a geração de ruídos na instalação dos equipamentos, limitar as atividades de instalação

a horários menos impactantes para a comunidade e fauna local.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina, (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, (inciso Xm do art.

9 da IN 006/2023-SEPLAG)
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14.1 A viabilidade deste Estudo TéGíiico Prelirninar verifica-se . pela económia no Valor ;dd -

aqriisição e função de ganho dé escala, na eficiência com a dimintiiçâo dos custos ádminisftãtívòs '

V  fenção da redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização ■dos >
f  ̂lém disso^. fiisa-se que ã-preserde còtitrataÇao atende adequadamente às demaruías . '

í/À.' •OS .bèttèficiòsi/a sèfêiÉ àÍcaÉÇadò's- .s^^ adequados, os cüstòs previstos são' compatíveis ^
;  urna economicidade, òs riscos'êhvólvidõs' são administráveis. Considerando às ^

'  , informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura fecmcamerite ;
VIÁVEL.

Y  1^- INDICAÇÃO DOS JRÍESPÓNSÃVEIS PELO PLANEJAMENTO DA.
í  A^

Ãdriely Vieira de Meira ^ Agente Administrativo

16.

16.1 Eufico Chagas - 34.955-4
16.2 Orlando Paulo Anzoategui - 9.483-1
16.3 Ezequiel de Lima Nunes - .33.441-2

Cascavel, 08 de janeiro de 2026.

AlnOijavA,
Adriefy Vieira de Meifa

Agénte Adíflinístrativò

Alexandre Rodson: Güerino

Secretário Municipal de Esporte e Lazer
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MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS PESQUISADOS - IN. 02/2023 - SEPLAG

ITEM
CATMAT/CA

TSER
CÓDIGQ DESCRIÇÃO DOS ITENS PNCP INTERNET ZIOBER

ACADEMIA

LIVRE
TRYANÒN TCE PR

•*Ata do

Municipio de
Cascavel

Média arltimétíca

das pesquisas

válidas - R$

Mediana das

pesquisas

válidas - R$

Menor valor das

pesquisas válidas

-RS

1 480253 549485
APARELHO VOLANTE DE ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLO
CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA R$ 2.424,64 "R$ 2,570,00 R$ 2.365,00 R$ 2.950,00 BiMlMl, RS 1.041,58 R$2.577.41 R$ 2.497,32 R$2.365,00

2 480981 549486
APARELHO SURF COM PRESSÃO DE PERNAS INDIVIDUAL

CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA R$ 2.980,00 R$ 2.795,00 R$3.658,00 BiAmíL Bi™ R$ 1.041.58 R$3.144,33 R$ 2.980,00 R$2.795,00

3 473444 549487
APARELHO SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL CONFORME

DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA R$ 2,580,78 R$ 2.990.00 R$ 2,655,00 R$ 2.360,00 RS 1,383.00 Rè 1.041.58 R$2.646.45 R$ 2.617,89 R$2.360,00

4 480983 549488
APARELHO SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL

CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA R$ 2.850,00 R$ 2.580,00 R$ 2.478,00 R$ 1.041,58 R$2.636,00 R$ 2.580,00 R$2.478,00

5 250339 549489
APARELHO SIMULADOR DE ESCADA INDIVIDUAL - CONFORME

DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.
RS -2,021.27 R$ 4.370,00 R$ 4.378,00 ■  R$4.779,54 Rã 1.041.58 ■ R$4.509,18 R$ 4.378,00 R$4.370,00

6 480979 549490
ELIPTICO MECÂNICO INDIVIDUAL CONFORME DESCRIÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA.

RS 2.101.26 R$ 3.453,00 R$3.415,00 R$3.304,00 RS 4.121,22 RS 1.041.58 R$3.390,67 R$ 3.415,00 R$T3 04,00

7 480253 549491
APARELHO BICICLETA INDIVIDUAL CONFORME DESCRIÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA

R$ 2.061,50 R$ 2.510,00 R$2.312,80 R$3.884,15 RS 1.295.00 Rã 1.041.58 ■  R$2.294,77 R$ 2.312,80 R$2.Ó61,50

8 480253 549492
APARELHO ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS CONFORME

DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA .
R$ 2.271,00 R$ 2.680,00 R$ 2.510,00 . M3.51M3 Rã 1.041.58 R$2.487,00 R$ 2.510,00 R$2.271,0Ò

9 480253 549493
APARELHO PUXADOR DUPLO COM ARTICULAÇÃO SUPERIOR
CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA,

RS 2.821.27 R$ Í655,00 R$ 5.515,00 R$ 5.026,80'  RS 7,389.69 Rã 1.883.26 R$5.398,93 R$ 5.515,00 R$5.026,80

10 480253 549494
APARELHO JOGO DE BARRAS COM ESPALDAR CONFORME

DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA.
R$ 2.729,33 R$3.795,00 RS 5,64.5.12 R$ 3.290,00 Rã 1.725.44 .R$3.271,44 R$ 3.290,00 R$2.729,33

11 480253 549495

'

PLACA ÓRIENTATIVA CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA

R$ 2.090,75 RS 3.226.00 R$2.124,00 RS 4.275Í77 R$ 1.848,00 Rã 1.251.99 R$2.020,92 R$ 2.090,75 R$1.848,00

Justificativa para a escolha da metodologia e desconsideração de valores, quando aplicável: 0 valor apresentado na
planilha é o cálculo dos valores unitários.
0 presente documento tem a descrição de seus itens baseada nas configurações usuais de mercado e na descrição
apresentada pelo ComprasNet, confomre código de referência já constituído (CATMAT). É importante frisar que,
quando houver qualquer diferença enfre as descrições do CATMAT e dò Présente documento, fica pré-determiriado
como norteadqra de preço e de entrega de produto a descrição èstabelecida neste documento.

Justificativa do tipo de báse de precifícação será utilizada. 0 método utilizado foi a MEDIANA, A escolha dá metodologia por mediana foi feitá^ com base '
na Instrução Normativa N® 002/2023, que estabelece que serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, á média, a mediana ou o niehor
dós valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida um conjunto de três ou mais preços. Sendo assim, para este caso a mediana reflete-
melhor a realidade dp mercado sendo relévante em cenários onde há uma grande variação nos preços, pois a mediana não é tão facilmente distorcida pór
valores exffèmds que não são representativos dá iriáioria dòs casos;
Os valores foram pesquisados na internet, fomecèdores e portais públicos de preços;
** Para os valores das atas do municipio foi corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - (IPCA), acumulado dos últimos 13 meses que
éde5;2J%Ci:)EZEMBRO/2Ü25). . ' . '
OBS: OS VALORES EM NEGRITO E SUBLINHADO NÃO FORAM UTILIZADOS PARA COMPOR A MÉDIA , POR ESTAR INEXEQUIVEL
E/OU EXCESSIVAMENTE ELEVADO.

Cascavel, 21 de janeiro de 2026

Xí ■ úiLTflWiQvj
Adriely Vieira de Meira

Matricula n® 37,547-1

Alexandre Rodson Guerino

Sêcretariô Municipal de Esporte e Lazer
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5^
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Portaria n° .04/2026;

Dispõe sobre a dèsignaçãó Gestores e Fiscais de
Contrato, responsáveis pelo acompanhamento e
fiscáiização dos contratos, nos termos do Decreto
Municipal h° 17872 dè 24 de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrãtivá dà- Sécfêtariá Municipal dè Esporte e Lazer no uso de
suas atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal n°
17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denõminados, para exercerem' as funções e atribuições
especificadas no Decreto Municipal n° 17872/2023, dè 24 de outubro dè 2023, publicado em
Diário Oficial do Município em 09 de novembro de 2023,- Edição n° 3635, Caderno 01, Página
05 a 13, o qual "Regúlamentâ o disposto no § 3° do art. 8° da Lei Federai n° 14.133 de 01° de
abril de 2021, para dispor sôbré ás regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contrafação e a atuação dos estores e
fiscais de contrato, -no âmbito dà' Adfninistração Pública Municipal Direta.", consoante a
aquisição e instalação de Aparelhos nòvos de Acadetfiia ao Ar Livre, para serem instalados nos
diversos bairros e interior do Município dè Cascavel, iniciada através do Processo
Administrativo/Digital de Compra-n° 10174/26

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRÍCULA CARGO ASSINATURA

Gestor Eurico Chagas 34.955-4 Diretor de

Departamento

Fiscal Orlando Paulo

Anzoategui
9.483-1 Continuo

Supervisor de
Serviço

Suplente do
Fiscal

Ezequiel de Lima
Nunes

33.441-2 Orientador

Técnico

: Esportivo^ ^

Cascavel, 30 de Janeiro de 2026.

Alexandre Rodson Guerinó

Secretário Municipal, dè Esporte e Lazer


